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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Ministério da Justiça

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Eurico Segreiro Carlos, a efectuar a mudança de 

Governo da Província do Niassa
DESPACHO

Usando das competências que me é atribuída pelo n.º 1 do artigo 5 
da Lei n.º 8/91, de 18 de Julho, é reconhecida a existência da associação 
denominada Associação Clube Desportivo do Niassa, sem fins lucrativos 
e com sede na cidade de Lichinga.

Governo da Província do Niassa, em Lichinga, 29 de Outubro 3 de 
2014. — O Governador da Província, David Ingoane Malizane.

 Este despacho já foi publicado no Boletim da República n.º  96, III.ª Série,   

de 1 de Dezembro de 2014.

nome da sua filha menor Princess Luísa Segrriro Calos para passar a 
usar o nome completo de Princess Eurico Carlos.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 6 de 
Setembro 3 de 2014. — A Directora Nacional, Carla R.B. Guilaze. 

Este despacho já foi publicado no Boletim da República n.º  96, III.ª Série,      

de 1 de Dezembro de 2014.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Kala-Kala  Correctores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte  e três de Março de dois mil e quinze, 

foi matriculada na Conservatória de Registo de 

Entidades Legais sob o NUEL 100590379 uma 

sociedade denominada Kala-Kala Correctores, 

Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 

nos termos do artigo noventa  do Código 

Comercial, entre:

Primeiro. Borge Jose Rafael Nogueira da Silva, 

casado, nascido a um de Fevereiro de mil 

novecentos e setenta e dois, pessoa singular, 

residente na Rua Jhon Issá, número treze, 

Dis t r i to  Municipal  KaMpfumu,  na 
Cidade de Maputo, em Moçambique, 
por tador  do Bi lhete  de  Ident idade  
n.º 110100036920Q, titular do NUIT 
100857367.

Segundo. Sheila Elpida Bourlotos Colombo 
Sitole da Silva, casada, nascido a nove de 
Julho de mil novecentos e setenta e nove, 
pessoa singular, residente na Rua Jhon 
Issa, número treze, Distrito Municipal 
KaMpfumu, na cidade de Maputo, em 
Moçambique, portador do Bilhete de 
Identidade  n.º 110100036926S, titular 
do NUIT 100948923. 

Que pelo presente contrato de sociedade 
que outorgam e constituem entre si uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada Kala-Kala Correctores, 
Limitada.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Kala-
Kala Correctores, Limitada, abreviadamente 
designada por Kala-Kala-Correctores, Limitada.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Cidade 
de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, ser deslocada para qualquer 
ponto dentro ou fora do país.
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CLÁUSULA TERCEIRA

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

CLÁUSULA QUARTA

(Objecto)

Constitui objecto da sociedade:
Um) Correctagem de seguros que inclui:

a) Correctagem, mediação, cobrança em 
seguros de ramo vida e nao vida;

b) Prestação de servicos de agenciamento, 
representação e promoção de 
seguros;

c) Prestação de assistência técnica aos 
tomadores de seguros nos contratos 
de seguros;

d) Exercer actividades de intermediação 
em valores mobiliários;

e) Assegurar a formação técnico 
profissional em matéria de seguros 
e resseguro;

f) Realizar estudos e consultorias técnicas 
sobre seguros.

Dois) Correctagem imobiliário:
a) Correctagem, mediação, intermediação 

e cobranças imobiliários;
b) Prestação de serviços de agenciamento, 

r e p r e s e n t a ç ã o  e  p r o m o ç ã o 
imobiliário;

c) Prestação de assistência técnica aos 
compradores e arrendatários dos 
imóveis;

d) Desenvolvimento de projectos 
imobiliários, nomeadamente, 
mobilização de financiamento, 
financiamento e implementação de 
projectos imobiliários;

e) Gestão de condomínio.

CAPÍTULO II

Do capital social

CLÁUSULA QUINTA

(Subscrição)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de quinhentos mil meticais, 
correspondente á soma desigual de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quatrocentos e cinquenta mil 
meticais, pertencente à sócio Borge 
Jose Rafael Nogueira da Silva, 
representativa de noventa porcento 
do capital social da sociedade;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, pertencente 
a sócia Sheila Elpida Bourlotos 
C o l o m b o  S i t o l e  d a  S i l v a , 
representativa de quinze porcento 
do capital social da sociedade.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada de 
novos sócios.

Três) No aumento do capital social a que 
se refere o número precedente, poderão ser 
utilizados dividendos acumulados e reservas.

Quatro) Desde que represente vantagens 
para a sociedade, poderão ser admitidos novos 
sócios, pessoas singulares ou colectivas, nos 
termos da legislação em vigor, mediante 
deliberação da assembleia geral seguida de 
autorização competente.

Cinco) Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela sócio maioritário.

CLÁUSULA SEXTA

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas bem como 
a constituição de qualquer ónus ou encargos 
sobre a mesma carece de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da maioria dos 
votos na assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
própria quota informará a sociedade com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições, gozando o outro sócio, em primeiro 
lugar, do direito de preferência na aquisição da 
quota em alienação.

Três) Caso o outro sócio não queira exercer 
o direito que lhe é conferido pelo número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente ou por seus herdeiros.

Quatro) Compete ao sócio maioritário 
estipular os termos e condições que regulam o 
exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que estimarão o valor de 
qualquer prémio a ser dado na cessão de quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá emitir nos termos 
precisos da lei aplicável, qualquer título de 
dívida, nomeadamente, obrigações convertíveis.

Dois) A sociedade poderá  adquirir 
obrigações próprias e efectuar sobre elas as 
operações que sejam  necessárias e convenientes 
aos interesses sociais.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação da direcção-geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

CLÁUSULA OITAVA

(Composição dos órgãos sociais)

São órgãos sociais os seguintes:

a) Assembleia geral;
b) Director-geral.

CLÁUSULA NONA

(Assembleia geral)

Um)A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e é formada pelos sócios.

Dois) A assembleia geral é dirigida pelo sócio 
maioritário, doravante designado presidente da  
assembleia geral.

Três) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano, para apreciação ou 
modificação do balanço de contas do exercício 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos constantes da respectiva convocatória 
e em sessão extraordinária, sempre que se 
justifique.

Quatro) Para além de outros actos que a 
lei determine, estão sujeitos de deliberação da 
assembleia geral os seguintes actos:

a) Alteração do objecto social;
b) Admissão de novos sócios;
c) Aprovação das propostas da comissão 

de remunerações para salários e 
honorários dos membros dos órgãos 
sociais;

d) Aprovação dos princípios de política 
financeira da sociedade, criação 
e alocação de lucros e reservas 
e sua utilização, constituição 
de provisões, distribuição de 
dividendos e ainda a aprovação 
de princípios contabilísticos, 
sem prejuízo das normas legais 
aplicáveis sobre estas matérias;

e) Contracção de empréstimos, incluindo 
os seus termos e condições;

f) Cessão, transferência, venda ou outras 
formas de alienação do negócio da 
sociedade;

g) Liquidação e dissolução da sociedade;
h) Alteração do contrato de sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA

(Director-geral )

Um) A direcção-geral  da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, na ordem jurídica interna como 
internacionalmente, dispondo dos mais amplos 
poderes consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício de gestão corrente dos 
negócios sociais, pertence ao director-geral  
designado pelo sócio maioritário, que fica desde 
já, investido de poderes de gestão com dispensa 
de caução e dispondo dos mais amplos poderes 
consentidos para a execução do objecto social.

Dois) O sócio maioritário designará o 
director-geral e em qualquer circunstância 
poderá exercer todas actividades e poderes do 
director-geral.

T rê s )O  sóc io  ma io r i t á r i o  pode rá 
delegarpoderes de gestão e ou de representação 
a seu mandatário,mediante uma escritura 
pública.
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Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos 
é necessária a assinatura do director-geral ou do 
sócio maioritário.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Morte ou interdição)

Por morte ou interdição de qualquer sócio, 
os herdeiros ou representantes do falecido 
exercerão em comum os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa, devendo 
entre eles nomear um que a todos represente na 
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(Dissolução)

 A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
pela lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

(Omissões) 

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

(Símbolos)

Um) São símbolos da  Kala-Kala-
Correctores, Limitada, os seguintes:

a) O emblema; e
b) A sigla;

Dois) O presente contrato é celebrado na 
Cidade de Maputo, em vinte  de Março de dois 
mil e quinze, em  três exemplares de igual valor 
e conteúdo, e em língua portuguesa, cabendo um 
exemplar a cada contratante e o remanescente 
reserva-se para efeitos de registo do presente 
acto junto da conservatória competente.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

  

Dnet Work Services —  
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia trinta e um de Março de dois mil e quinze, 

foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL 100575663, uma 

entidade denominada, Dnet Work Services —  

Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Décio Fernando da Silva, solteiro, maior, 

de nacionalidade moçambicana, natural de 

Mbabane, portador de Bilhete de Identidade       

n.º 110104071880P, emitido  aos vinte e oito de 

Maio de dois mil e treze,  residente na cidade de 

Maputo, bairro Central,  Avenida Ho Chi Min 

número quarenta e três rés-do-chão. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação 

de Dnet Work Services — Sociedade 

Unipessoal, Limitada, é uma sociedade 

comercial de responsabilidade limitada, 

dotada de personalidade jurídica e autonomia 

administrativa e financeira, que se regerá 

pelo estabelecido nos presentes estatutos e 

demais legislação em vigor na República de 

Moçambique. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e sede)

Um) A sociedade é estabelecida por tempo 

indeterminado, contando a partir da data 

celebração do presente contrato.

Dois) A sociedade terá a sua sede, na Cidade 

de Maputo, Avenida Ho Chi Min número 

quarenta e três rés-do-chão, bairro Central, 

podendo por deliberação do sócio único, abrir 

e encerrar sucursais, filiais, agências ou outras 

formas de representação social em qualquer 

parte do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto o 

exercício das seguintes actividades:

a) Manutenção e criação de redes e 

sistemas informáticos;

b )  Manutenção  e  reparação  de 

computadores;

c) Manutenção e montagem de sistemas 

eletrónicos;

d) Assistência e consultoria informática 

e eletrónica;

e) Prestação de serviços a área informática.

Dois) A sociedade poderá adquirir  

participações  financeiras  em sociedades  a  

constituir  ou constituídas, ainda que com 

objecto  diferente  do  da sociedade, assim 

como,  associar-se com outras sociedades  para 

persecução dos objectivos  no âmbito ou não, 

do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 

dinheiro, é de cinco  mil meticais, correspondente 

à uma quota do único sócio Décio Fernando da 

Silva e equivalente a cem por cento do capital 

social.

ARTIGO QUINTO

(Decisões do sócio único)

As decisões sobre matérias que por lei 

são reservadas a deliberação dos sócios serão 

tomadas pelo sócio único e registadas em livro 

de actas destinado a esse fim, sendo por aquele 

assinadas.

ARTIGO SEXTO

(Administração da sociadade)

A sociedade é administrada e representada 

pelo sócio único Décio Fernando da Silva, que 

terá todos poderes necessários à administração 

dos negócios da sociedade, obrigando-a 

mediante assinatura,  podendo abrir  e 

movimentar contas bancárias.

ARTIGO SÉTIMO

(Contas da sociedade)

O exercício social coincide com o ano 

civil e o balanço de contas fechar-se-á com  

referência a trinta e um de Dezembro de cada 

ano civil.

ARTIGO OITAVO

(Dissolvição e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Em todo omisso, nos presentes estatutos 

aplicar-se-ão as disposições do Código 

Comercial e demais legislações em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, trinta de Março de dois mil                            

e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Artemisios Investments, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezoito de Março de dois 
mil e quinze, lavrada de folhas cinquenta 
e seis  a cinquenta e sete, do livro de notas 
para escrituras diversas número novecentos 
e dezassete traço B do Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim Lubélia Ester 
Muiuane, licenciada em Direito, conservadora e 
notária superior, do referido cartório, os sócios 
constituem entre sí uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
claúsulas constantes dos seguintes artigos: 
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CAPÍTULO I

Da  denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação 
Artemisios Investments, Limitada  sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, é constituída por tempo indeterminado, 
reportando a sua existência, para todos os efeitos 
legais, à data da escritura de constituição, e se 
regerá pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Um)  A sociedade tem a sua sede na Rua 
Largo Tiago Muller, número quarenta e quatro, 
primeiro andar, Bairro da Malhangalene, 
Cidade de Maputo, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, criar ou extinguir, no país ou 
no estrangeiro, sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
sempre que se justifique a sua existência.

Dois)  A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 

privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Um)  A sociedade tem por objecto o 
exercício de actividades de consultoria na 
áreas de gestão, contabilidade, prestação de 
serviços, desenho gráfico, estiva, limpeza de 
navios, agenciamento, representação de marcas, 
facilitação e tramitação de negócios, transporte 
de passageiros e de carga, comércio a retalho e 
a grosso, bem como a importação e exportação 
de produtos diversos.

Dois)  A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades de natureza acessória ou 
complementar da actividade principal, desde 
que devidamente autorizadas e os sócios assim 
o deliberem.

ARTIGO QUARTO

Mediante prévia  deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação, inclusive 
como sócia de responsabilidade limitada, 
noutras sociedades ou agrupamentos de 
sociedades, podendo as mesmas ter objecto 
diferente ou ser reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
corresponde à soma de três quotas, distribuídas 
da seguinte forma:

a) Doroteia Alberto Chipande uma 
quota no valor de três mil meticais, 
correspondente à trinta por cento do 
capital social;

b) Amadou Oumarou Ali uma quota 
no valor de três mil e quinhentos 
meticais, correspondente à trinta e 
cinco por cento do capital social;

c) Danúbio Júlio Lado uma quota no valor 
de três mil e quinhentos meticais, 
correspondente à trinta e cinco por 
cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, no entanto, os sócios 
efectuar à sociedade os suprimentos de que ela 
carecer, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Um)  É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois)  A divisão e a cessão de quotas a 
terceiros, bem como a constituição de quaisquer 
ónus ou encargos sobre as mesmas, carece 
de autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral, 
à qual fica desde já reservado o direito de 
preferência na sua aquisição.

Três)  É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e administração da 
sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Um)  A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

Dois)  A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando estejam 
presentes ou devidamente representados todos 
os sócios, reunindo a totalidade do capital social.

ARTIGO NONO  

Um)  As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
sócios presentes ou devidamente representados, 
excepto nos casos em que a lei ou pelos 
presentes estatutos se exija maioria qualificada.

Dois)  Requerem maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento dos votos 
correspondentes ao capital social as deliberações 
da assembleia geral que tenham por objecto a 
divisão e cessão de quotas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

Um)  Será  dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 

da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Dois)  Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão de 
quotas, para as quais não poderão dispensar-se 
as reuniões da assembleia geral.

SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um)  A gestão e administração da sociedade 
fica a cargo dos sócios Amadou Oumarou Ali 
e Danúbio Júlio Lado, os quais ficam desde já 
investidos na qualidade de administradores.

Dois)  Compete aos administradores exercer 
os mais amplos poderes, representando a 
sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, assim como praticar todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservarem à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade obriga-se pela assinatura dos dois 
administradores, em todos os actos e contratos, 
podendo estes, para determinados actos, delegar 
poderes a procurador especialmente constituído, 
nos precisos termos e limites do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO IV

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Um)  O ano social coincide com o ano civil.
Dois)  O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um)  Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei ou sempre que 
seja necessário reintegrá-lo, e, seguidamente, 
a percentagem das reservas especificamente 
criadas por decisão da assembleia geral.

Dois)  Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte remanescente dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Um)  A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos estabelecidos por lei.
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Dois)  Serão liquidatários os administradores 
em exercício à data da dissolução, salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Esta conforme.
Maputo, trinta  de Março de dois mil                             

e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Sayf Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de trinta  de Outubro do ano dois 
mil catorze, lavrada de folhas cento e trinta e 
uma  a folhas cento e trinta e cinco  do livro de 
notas para escrituras diversas número I traço 
vinte  e dois, da Conservatória de Registos e 
Notariado de Nacala – Porto, a cargo de Jair 
Rodrigues Conde de Matos, licenciado em 
Directo, conservador superior, foi constituída 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Sayf 
Servicos – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
pelo SrMohomed Arafat, que também usa 
chamar-se de Mohomed Arafat Abdul Agij, 
solteiro, maior, natural de Nacala-Porto, onde 
reside, portador do Bilhete de Identidade 
numero um um zero zero dois zero sete quatro 
seis sete P, emitido em doze de Maio de dois 
mil e dez, pela Direcção de Identidade Civil 
da Cidade de Maputo, nos termos dos artigos 
constantes abaixo:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Sayf 
Serviços — Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

 Sede

A sociedade tem a sua sede no bairro 
Maiaia, sem número, cidade de Nacala-Porto, 
província de Nampula, podendo por deliberação 
do socio, abrir sucursais, filiais, delegações ou 
qualquer outra forma de representação, bem 
como escritórios e estabelecimentos, quando 
o julgar necessário e obtenha as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura da escritura pública.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto, exercer 
as seguintes actividades: publicidade, gráfica, 
impressão, digital, serigrafia, tipografia, venda 
de máquinas e consumíveis, prestação de 
serviços e construção civil, e de actividades 
ligadas aos seus objectos, importação e 
exportação de todos bens ou serviços para sua 
actividade ou para terceiros.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades comerciais ou industriais desde que 
para tal requeira as devidas licenças.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente a cem por cento das quotas, 
pertencente ao socio único Mohomed Arafat.

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela activa ou 
passivamente será exercida pelo socio único 
Mohomed Arafat, que desde já fica nomeado 
administrador, com dispensa de caução, sendo 
suficiente a sua assinatura para obrigar a 
sociedade em todos actos e contractos.

Dois) O administrador poderá delegar no 
todo ou em parte seus poderes mesmo em 
pessoas estranhas a sociedade, porem, os 
delegados não poderão obrigar a sociedade 
em actos e documentos estranhos a ela em 
actos de favor, fiança e abonação sem o prévio 
conhecimento.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

A cessão de quotas  por  via  duma 
transformação do pacto social é livre mas a 
estranhos a sociedade depende do conhecimento 
deste, a qual fica reservado o direito de 
preferência na aquisição da quota que se 
pretende ceder.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r a 
ordinariamente uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade para apresentação, 
aprovação e modificação do balanco e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos que tenha sido convocado e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) As assembleias gerais serão sempre 
convocadas por meio de cartas registadas com 
aviso de recepção dirigida aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral as formalidades da sua convocação quando 

todos os sócios concordarem que por esta forma 
se delibere, considerando se válidas nessas 
condições as deliberações tomadas ainda que 
realizada fora da sede, em qualquer ocasião e 
qualquer que, seja seu objecto.

ARTIGO NONO

Balanço e resultados

Um) Anualmente será dado um balanco com 
a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros anuais que o balanco registar 
de todas as despesas e encargos terão a seguinte 
aplicação:

a) Uma percentagem estabelecida para 
constituir o fundo reserva legal 
e social, enquanto não estiver 
realizando ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Uma quantia determinada por sócio 
para a constituição de reservas 
que será entendido criar por 
determinação unânime do sócio;

c) O remanescente a se distribuir ao sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições diversas

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuando com os sucessores, herdeiros o/
ou representante legal do falecido ou interdito, 
os quais exercerão em comum os respectivos 
direitos, enquanto permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previsto na lei e por deliberação da assembleia 
geral que nomeará uma comissão liquidatária.

Três) Em todos casos omissos, regularão as 
pertinentes disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicáveis em vigor na 
legislação da República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado de 

Nacala-Porto, trinta de Outubro de dois mil 
e catorze.— O Conservador, Jair Rodrigues 
Conde de Matos.

Jiangsu Geologia                          
& Engenharia Co., Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registos 
de Entidades Legais sob o NUEL 100592436 
uma sociedade denominda Jiangsu Geologia              
& Engenharia Co., Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre: 

P r i m e i r o .  L i a n g  L i u ,  s o l t e i r o ,                                          
maior, natural de Jiangsu - China, portador                     
DIRE  10CN00066949P, emitido a dezasseis  de 
Julho de dois mil e catorze em Maputo;
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Segundo.Augusto Chico Charles Nota, 
solteiro, maior, natural da Beira, portador do 
Bilhete de Identidade n.º  070101502707A, 
emitido a seis  de Outubro de dois mil e onze 
em Maputo.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
que se regerá pelos artigos seguintes:  

ARTIGO PRIMEIRO

A Jiangsu Geologia & Engenharia Co., 
Limitada é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada que se rege pelos 
presentes estatutos.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A Jiangsu Geologia & Engenharia Co., 
Limitada, tem a sua sede na Cidade de Maputo.

Dois) Os sócios poderão, em assembleia 
geral, decidir transferir a sede social e criar 
sucursais, filiais, agências ou outras formas 
locais de representação, no território nacional 
ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Engenharia, construção civil e obras 

públicas;
b) Transporte das mercadorias associadas;
c) Prestação de serviços nas áreas acima 

indicadas.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades desde que a administração 
assim o decida e obtenha as necessárias 
autorizações legais.

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social é de quinhentos  mil 
de meticais, correspondente à soma de duas 
quotas desiguais, uma de duzentos quarenta e 
cinco mil meticais, pertencente ao sócio Liang 
Liu e outra de duzentos cinquenta e cinco mil 
meticais, pertencente  ao sócio Augusto Chico 
Charles Nota.

Dois) As entradas de cada um dos sócios 
encontram-se integralmente realizadas em 
dinheiro.

ARTIGO QUINTO

Não haverá prestações suplementares, mas 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
ao juro e condições a definir em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Um) A cessão total ou parcial de quotas é 
livre entre os sócios. A cessão de quotas, no todo 
ou em parte, a terceiros à sociedade, depende 
do consentimento da sociedade, gozando esta do 
direito de preferência na sua aquisição. 

Dois) No caso de a sociedade não exercer o 
direito de preferência este passará a pertencer a 
cada um dos sócios e, querendo exercer mais do 
que um, a quota será dividida pelos interessados 
na proporção das respectivas quotas.

Três) O consentimento da sociedade é pedido 
e dado por escrito, com indicação do cessionário 
e de todas as condições da divisão ou cessão. 
Se a sociedade não deliberar sobre o pedido 
de consentimento nos trinta dias seguintes à 
sua recepção, a divisão ou cessão passa a ser 
inteiramente livre.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A assembleia geral reunirá anualmente, 
em sessão ordinária, nos primeiros três meses, 
para apreciação aprovação e/ou modificação do 
balanço e contas do exercício e deliberar sobre 
qualquer outro assunto de interesse social e, em 
sessão extraordinária, sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada por 
qualquer dos sócios-gerentes, por meio de carta 
registada com aviso de recepção, dirigida aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta dias. 
Em casos urgentes, é admissível a convocação 
com antecedência inferior, desde que haja o 
consentimento de todos os sócios.

Três) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral sem observância das 
formalidades prévias, desde que todos estejam 
presentes e todos manifestem a vontade de 
que a assembleia de constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

ARTIGO OITAVO

Um) A sociedade poderá, em assembleia 
geral, nomear seus mandatários ou procuradores 
para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos, atribuindo tais poderes 
através de procuração ou acta deliberação da 
assembleia geral e fica desde já indicado com 
sócio gerente o senhor Liang Liu.

Dois) A administração e condução dos 
negócios sociais e a representação da sociedade 
em todos os actos, activa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, são acometidos a uma 
gerência constituída por dois gerentes.

Três) O mandato e a remuneração dos 
gestores é fixado por deliberação da assembleia 
geral.

Quatro) A sociedade obriga-se com a 
assinatura de qualquer dois sócios fundadores, 
podendo no entanto, a sociedade deliberar 
diferentemente outras formas e condições 
concernentes à sua responsabilização em todas 
ou em áreas específicas da sua actividade social.

ARTIGO NONO

A gerência não poderá obrigar a sociedade 
em letras de favor, fianças, abonações, nem em 
quaisquer actos semelhantes ou estranhos aos 
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO

Mediante prévia deliberação dos sócios 
fica permitida a participação da sociedade em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedade com objecto diferente, 
ou reguladas por lei especial, e inclusivamente 
como sócia de responsabilidade limitada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, a realizar no prazo de noventa 
dias, contados do conhecimento do respectivo 
facto, poderá amortizar qualquer quota, nos 
casos seguintes:

a)Por acordo de sócios;
b) No caso de alguma penhora, arresto ou 

qualquer outro acto que implique a 
arrematação ou a adjudicação de 
qualquer quota;

c) Por partilha judicial ou extrajudicial 
de quota, na parte em que não foi 
adjudicado ao seu titular;

d) Por infracção do sócio em outorgar a 
escritura de cedência da sua quota, 
depois de os sócios ou a sociedade 
terem declarado preferir na cessão, 
de harmonia com o disposto no 
artigo décimo deste contrato.

Dois) A contrapartida da amortização da 
quota, nos casos previstos nas alíneas b), c) 
e d) do número anterior, se a lei não dispuser 
de outro modo, será igual ao valor da quota 
segundo o último balanço legalmente aprovado.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

O exercício social corresponde ao ano civil 
que encerra aos dias trinta e um de Dezembro 
de cada ano e será submetido à aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Os lucros apurados, líquidos de todas as 
despesas e encargos, depois de deduzida a 
percentagem de cinco per centum para o fundo 
de reserva legal e que forem deliberadas para 
outros fundos ou provisões, serão distribuídos 
pelos sócios na proporção das sua quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei. Dissolvendo-se por acordo dos 
sócios, serão liquidatários os sócios fundadores 
ou o sócio fundador que existir à data da 
dissolução ou se então não existir qualquer 
sócio fundador, todos os restantes sócios, 
adjudicando-se o activo social por acordo ou 
licitação entre os sócios depois de pagos os 
credores. 

Dois) A sociedade não se dissolve por 
extinção ou amortização da quota, morte ou 
interdição de qualquer dos sócios, prosseguindo 
com os seus sucessores, herdeiros ou 
representantes do interdito.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade poderá entrar imediatamente 
em actividade, ficando, desde já, qualquer um 
dos sócios autorizado a efectuar o levantamento 
do capital social para fazer face às despesas de 
constituição. 
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                   
e quinze.– O Técnico, Ilegível.

New Great Wall Building 
Materials, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de sete de Março  de dois mil e quinze 
exarada de folhas setenta e seis e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
novecentos e dezassete traço B do Primeiro 
Cartório Notarial, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, conservadora e notária superior  A do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade  
por quotas de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:  

CAPÍTULO I

Da  denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação New 
Great Wall Building Materials, Limitada  
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, é constituída 
por tempo indeterminado, reportando a sua 
existência, para todos os efeitos legais, à data 
da escritura de constituição, e se regerá pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Um)  A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Samora Machel, quarteirão vinte e cinco, casa 
número três mil trezentos e oitenta, Bairro 
de Tchumene, Cidade da Matola, podendo, 
por deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir, no país ou no estrangeiro, sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, sempre que se justifique 
a sua existência.

Dois)  A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Um)  A sociedade tem por objecto o 
exercício de actividades de indústria de 
produção de blocos, pavés, telhas, brita, tijolos, 
transporte de material de construção, comércio 
a retalho e a grosso, bem como a importação e 
exportação de produtos diversos.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades de natureza acessória ou 

complementar da actividade principal, desde 
que devidamente autorizadas e os sócios assim 
o deliberem.

ARTIGO QUARTO

Mediante prévia  deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação, inclusive 
como sócia de responsabilidade limitada, 
noutras sociedades ou agrupamentos de 
sociedades, podendo as mesmas ter objecto 
diferente ou ser reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
corresponde à soma de três quotas, distribuídas 
da seguinte forma:

a) Ming Hua Bian uma quota no valor de 
quatro mil meticais, correspondente 
à quarenta por cento do capital 
social;

b) Jian Bo Geng uma quota no valor de 
três mil meticais, correspondente à 
trinta por cento do capital social;

c) Chang Jiang Xu uma quota no valor de 
três mil meticais, correspondente à 
trinta por cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, no entanto, os sócios 
efectuar à sociedade os suprimentos de que ela 
carecer, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Um)  É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois)  A divisão e a cessão de quotas a 
terceiros, bem como a constituição de quaisquer 
ónus ou encargos sobre as mesmas, carece 
de autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral, 
à qual fica desde já reservado o direito de 
preferência na sua aquisição.

Três)  É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e administração da 
sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Um)  A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 

balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

Dois)  A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando estejam 
presentes ou devidamente representados todos 
os sócios, reunindo a totalidade do capital social.

ARTIGO NONO  

Um)  As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
sócios presentes ou devidamente representados, 
excepto nos casos em que a lei ou pelos 
presentes estatutos se exija maioria qualificada.

Dois)  Requerem maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento dos votos 
correspondentes ao capital social as deliberações 
da assembleia geral que tenham por objecto a 
divisão e cessão de quotas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

Um)  Será dispensada a reunião da assembleia 
geral, bem como as formalidades da sua 
convocação, quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem, 
também por escrito, que dessa forma se delibere, 
ainda que as deliberações sejam tomadas fora 
da sede, em qualquer ocasião e qualquer que 
seja o seu objecto.

Dois)  Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão de 
quotas, para as quais não poderão dispensar-se 
as reuniões da assembleia geral.

SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um)  A gestão e administração da sociedade 
fica a cargo do sócio Chang Jiang Xu, o 
qual fica desde já investido na qualidade de 
administrador.

Dois)  Compete ao administrador exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
assim como praticar todos os demais actos 
tendentes à realização do objecto social que a 
lei ou os presentes estatutos não reservarem à 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade obriga-se pela assinatura do 
administrador, em todos os actos e contratos, 
podendo este, para determinados actos, delegar 
poderes a procurador especialmente constituído, 
nos precisos termos e limites do respectivo 
mandato.
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CAPÍTULO IV

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Um)  O ano social coincide com o ano civil.
Dois)  O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um)  Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei ou sempre que 
seja necessário reintegrá-lo, e, seguidamente, 
a percentagem das reservas especificamente 
criadas por decisão da assembleia geral.

Dois)  Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte remanescente dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Um)  A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos estabelecidos por lei.

Dois)  Serão liquidatários os administradores 
em exercício à data da dissolução, salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Maputo,trinta e um  de Março de dois mil               

e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Só Suinos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia de vinte e três de Março de dois mil 
e quinze, sob o número oitenta e quatro de 
folhas quarenta e seis verso a quarenta e sete 
do livro E barra um, foi inscrita a divisão, 
cessão e entrada de novos sócios na sociedade 
Só Suínos, Limitada, matriculada sob o número 
sessenta e cinco, a folhas trinta e três verso, 
do livro C barra um, onde o sócio Xenophon 
Christo Dippenaar dividiu a sua quota de mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento 
do capital social, em duas, sendo uma de seis 
mil seiscentos meticais, correspondente a trinta 
e três por cento do capital social, que cedeu a 
favor da sociedade Blue Magnolia Trading 247, 

sociedade comercial de direito sul africano, com 
sede na Rua Lynnwood 287-Menlo Park-África 
do Sul, registada sob o n.º 2004/081947/23, na 
qual ele é sócio e representante, e outra quota de 
três mil e quatrocentos meticais, correspondente 
a dezassete por cento do capital social, que 
cedeu ao senhor Dawid Herman Warmenhoven 
que entra como novo sócio na sociedade. 
Por outro lado, foi também deliberado por 
unanimidade a divisão da quota do sócio 
Jacobus Jacob Van Der Merwe no valor de dez 
mil meticais, correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, em duas, sendo uma de 
seis mil e oitocentos meticais, correspondente 
a trinta e quatro por cento do capital social, 
que cedeu a favor da sociedade Moçambique 
Orgânicos, Limitada, com sede em Nhacoongo, 
distrito de Inharrime, província de Inhambane, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob o NUEL 100099896, na 
qual este é sócio e representante, e outra quota 
de três mil e duzentos meticais, correspondente 
a dezasseis por cento do capital social, que 
cedeu ao senhor Dawid Herman Warmenhoven, 
que entra como novo sócio na sociedade.

Em consequência destas alterações, o artigo 
quarto do pacto social passa a ter a seguinte 
nova redacção:

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de três quotas assim 
distribuídas pelos sócios: 

a)Sociedade Blue Magnolia Trading, 
representada pelo senhor Xenophon 
Christo Dippenaar, casado, de 
nacionalidade sul africana, residente 
no bairro Rumbana-cidade de 
Maxixe, com seis mil e seiscentos 
meticais, correspondente a trinta e 
três por cento do capital social; 

b) Sociedade Moçambique Orgânicos, 
Limitada,  representada pelo 
senhor Jacobus Jacob Van Der 
Merwe, casado, de nacionalidade 
su l  a f r i cana ,  r e s iden te  em 
Nhacoongo, distrito de Inharrime, 
província de Inhambane, com 
seis mil e oitocentos meticais, 
correspondente a trinta e quatro 
por cento do capital social; Dawid 
Herman Warmenhoven, casado, 
de nacionalidade sul africana, 
residente em Pretória-África do Sul, 
com seis mil e seiscentos meticais, 
correspondente a trinta e três por 
cento do capital social. 

Que em tudo o que não foi alterado continuam 

a vigorar conforme os estatutos da constituição.
Está conforme.
Inhambane,  vinte e seis de Março de dois mil 

e quinze. — A Conservadora, Ilegível.

  Riomarsol – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100583992, 
a entidade legal supra constituída, por: Rio 
Roxanne Reyes Domingo, de nacionalidade 
americana, portadora do Passaporte número 
quatro cinco dois zero cinco sete um quatro dois, 
emitido aos quinze de Junho de dois mil e dez e 
válido até catorze de Junho de dois mil e vinte, 
neste acto representado por Elisabete Aparecida 
Silva Trerup, de nacionalidade brasileira, 
casada, maior, portadora do Passaporte número 
FK quatro seis nove dois seis nove, emitido pela 
NUPAS/SR/SP, Brasil, aos oito de Julho de dois 
mil e catorze e válido até sete de Julho de dois mil 
e dezanove, conforme a procuração autorizada 
no dia sete de  Outubro de dois mil catorze na 
Conservatória dos Registos de Inhambane, que 
faz parte integrante do processo, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                        
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Riomarsol 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, criada por tempo indeterminado e que 
se rege pelo presente estatuto e pelos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Praia do Tofo, Bairro Josina Machel, Cidade de 
Inhambane, Província de Inhambane.

Dois) Mediante simples deliberação da 
administração, a sociedade pode autorizar, a 
deslocação da sede dentro do território nacional, 
cumprindo os necessários requisitos legais. 

Três) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral e cumpridos 
os necessários preceitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e actividades nas áreas de:

a) Café e bar;
b) Fornecimentos de alimentos em geral 

e take away;
c) Catering e restaurante;
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d) Serviços de consultoria e de assessoria 
geral; e

e) Comércio a retalho.
Dois) A sociedade poderá, mediante 

deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades conexas ou complementares ao 
seu objecto principal, agindo em nome próprio 
ou em representação de terceiros, nacionais 
ou estrangeiros, e desde que para tal obtenha 
aprovação das entidades competentes.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
correspondente a uma quota que representa cem 
por cento do capital social, pertencente à sócia 
Rio Roxanne Reyes Domingo. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos e condições em 
que se efectuará o aumento.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia geral. 

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quotas, a 
exercer na proporção das respectivas quotas e 
relativamente aos termos e condições oferecidas/ 
propostos por tal terceiro. 

ARTIGO SEXTO 

(Prestações suplementares)

Um) Os sócios poderão efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem determinadas 
pela assembleia geral.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral e desde que proposta dos mesmos. 

Três) Entendem-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 

possam adiantar, no caso de o capital se revelar 
insuficiente, constituindo tais suprimentos 
verdadeiros empréstimos à sociedade. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e administração

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral se reunirá 
ordinariamente nos primeiros três meses 
imediatos ao início de cada exercício para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer assuntos que tenha sido 
convocada.

Dois) A assembleia geral se reunirá por 
iniciativa de um dos sócios ou da administração, 
convocada por meio de carta registada, com 
aviso de recepção dirigido a todos sócios, com 
antecedência mínima de quinze dias, e devendo 
a convocatória indicar o dia, a hora, o local e a 
ordem de trabalhos da reunião.

Três) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios concordem por escrito em dar 
como validamente constituída a assembleia, e 
concordem que dessa forma se delibere, ainda 
que as deliberações sejam tomadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

ARTIGO OITAVO

(Representação na assembleia geral)

O sócio poderá fazer-se representar na 
assembleia geral por qualquer outro dos sócios 
ou representante legal, mediante a delegação 
de poderes para o efeito, através de procuração, 
carta ou telefax.

ARTIGO NONO

(Votação)

Um) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, desde que estejam 
presentes ou devidamente representados 
cinquenta e um por cento do capital social. 

Dois) Para que a assembleia geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 
ou outros assuntos para as quais a lei exija 
maioria qualificada, devem estar presentes ou 
representados sócios que detenham pelo menos 
participações correspondentes a dois terços do 
capital social. 

Três) Em segunda convocação, a assembleia 
geral pode deliberar seja qual for o número de 
sócios presentes ou representados e o capital 
por eles representado.

Quatro) A cada duzentos e cinquenta 
meticais do valor nominal da quota corresponde 
um voto.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão conferidas a um conselho de 
directores, a ser nomeado pela assembleia geral.

Dois) Os directores ficam isentos da 
prestação de caução ou garantias. 

Três) A assembleia geral pode nomear um 
gerente geral para quem será confiada a gestão 
diária da sociedade.

Quatro) A menos que a assembleia geral 
nomeie um gerente geral, os directores terão 
todos os poderes necessários para a gestão da 
sociedade.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos directores eleitos em 
assembleia geral ou ainda de um procurador 
nos termos e limite específico do respectivo 
mandato.

Seis) Para actos de mero expediente basta 
a assinatura de um director, gerente geral ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

Sete) Os directores pode nomear advogados 
e representantes da sociedade.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas)

Os relatórios de gerência e das contas anuais 
incluindo o balanço e resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
assembleia geral durante o primeiro quarteto 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuída entre os sócios de acordo com a 
decisão da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e sujeito 
nos termos e condições da lei ou da decisão da 
assembleia geral, a menos que seja decidido 
de alguma outra forma pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
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os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, seis de Março de dois mil                         

e quinze. — A Conservadora, Ilegível.

Gubonga – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Março de dois mil e 
quinze, foi matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais de Inhambane sob                                          
NUEL 100587351 a entidade legal supra, 
constituída por: Eoin Andrew Sinnott, de 
nacionalidade irlandesa, portador do Passaporte 
número LT zero zero zero seis quatro oito dois, 
emitido aos vinte e dois de Março de dois mil e 
sete e válido até vinte e dois de Março de dois 
mil e dezassete, e do DIRE número um um IE 
zero zero zero dois um zero um zero S, válido 
até seis de Agosto de dois mil e quinze, neste 
acto representado por Elisabete Aparecida Silva 
Trerup, de nacionalidade brasileira, casada, 
maior, portadora do Passaporte número FK 
quatro seis nove dois seis nove, emitido pela 
NUPAS/SR/SP, Brasil, aos oito de Julho de 
dois mil e catorze e válido até sete de Julho de 
dois mil e dezanove, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Gubonga 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, criada por tempo indeterminado e que 
se rege pelo presente estatuto e pelos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
no Bairro de Nhamua, Cidade de Inhambane, 
Província de Inhambane.

Dois) Mediante simples deliberação da 
administração, a sociedade pode autorizar, a 
deslocação da sede dentro do território nacional, 
cumprindo os necessários requisitos legais. 

Três) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 

país e no estrangeiro, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral e cumpridos 
os necessários preceitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e actividades nas áreas de:

a) Acomodação, restauração, bebidas e 
outras actividades conexas;

b) Actividades de entretenimento turístico 
e actividades de desporto aquático; 

c)  Actividades de conservação do meio 
ambiente e dos recursos florestais 
e costeiros; e

d) Serviços de consultoria e assessoria 
geral.

Dois)  A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades conexas ou complementares ao 
seu objecto principal, agindo em nome próprio 
ou em representação de terceiros, nacionais 
ou estrangeiros, e desde que para tal obtenha 
aprovação das entidades competentes.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
correspondente a uma quota que representa cem 
por cento do capital social, pertencente à sócia 
Eoin Andrew Sinnott. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos e condições em 
que se efectuará o aumento.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia geral. 

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quotas, a 

exercer na proporção das respectivas quotas e 
relativamente aos termos e condições oferecidas/ 
propostos por tal terceiro. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Um) Os sócios poderão efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem determinadas 
pela assembleia geral.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral e desde que proposta dos mesmos. 

Três) Entendem-se por suprimentos as 
importâncias complementares que os sócios 
possam adiantar, no caso de o capital se revelar 
insuficiente, constituindo tais suprimentos 
verdadeiros empréstimos à sociedade. 

CAPÍTULO III

Assembleia geral e administração

ARTIGO SÉTIMO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral se reunirá 
ordinariamente nos primeiros três meses 
imediatos ao início de cada exercício para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer assuntos que tenha sido 
convocada.

Dois) A assembleia geral se reunirá por 
iniciativa de um dos sócios ou da administração, 
convocada por meio de carta registada, com 
aviso de recepção dirigido a todos sócios, com 
antecedência mínima de quinze dias, e devendo 
a convocatória indicar o dia, a hora, o local e a 
ordem de trabalhos da reunião.

Três) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios concordem por escrito em dar 
como validamente constituída a assembleia, e 
concordem que dessa forma se delibere, ainda 
que as deliberações sejam tomadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

ARTIGO OITAVO

(Representação na assembleia geral)

O sócio poderá fazer-se representar na 
assembleia geral por qualquer outro dos sócios 
ou representante legal, mediante a delegação 
de poderes para o efeito, através de procuração, 
carta ou telefax.

ARTIGO NONO 

(Votação)

Um) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, desde que estejam 
presentes ou devidamente representados 
cinquenta e um por cento do capital social. 

Dois) Para que a assembleia geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
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alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 
ou outros assuntos para as quais a lei exija 
maioria qualificada, devem estar presentes ou 
representados sócios que detenham pelo menos 
participações correspondentes a dois terços do 
capital social. 

Três) Em segunda convocação, a assembleia 
geral pode deliberar seja qual for o número de 
sócios presentes ou representados e o capital 
por eles representado.

Quatro) A cada duzentos e cinquenta 
meticais do valor nominal da quota corresponde 
um voto.

ARTIGO DÉCIMO  

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão conferidas a um conselho de 
directores, a ser nomeado pela assembleia geral.

Dois) Os directores ficam isentos da 
prestação de caução ou garantias. 

Três) A assembleia geral pode nomear um 
gerente geral para quem será confiada a gestão 
diária da sociedade.

Quatro) A menos que a assembleia geral 
nomeie um gerente geral, os directores terão 
todos os poderes necessários para a gestão da 
sociedade.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos directores eleitos em 
assembleia geral ou ainda de um procurador 
nos termos e limite específico do respectivo 
mandato.

Seis) Para actos de mero expediente basta 
a assinatura de um director, gerente geral ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

Sete) Os directores pode nomear advogados 
e representantes da sociedade.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas)

Os relatórios de gerência e das contas anuais 
incluindo o balanço e resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
assembleia geral durante o primeiro quarteto 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 

distribuída entre os sócios de acordo com a 
decisão da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e sujeito 
nos termos e condições da lei ou da decisão da 
assembleia geral, a menos que seja decidido 
de alguma outra forma pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória dos Registos de Inhambane,  

quinze de Março de dois mil e quinze. —                             
A Conservadora, Ilegível.

Mozambique Building                    
& Consulting, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de onze de Março de dois mil e 

quinze, exarada de folhas quatro verso a folhas 

seis do livro de notas para escrituras diversas 

número quarenta e seis da Conservatória dos 

Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo 

de Fernando António Ngoca, conservador e 

notário superior, em pleno exercício de funções 

notariais, foi constituída por Henias António 

Zivane, uma sociedade unipessoal por quotas 

de responsabilidade limitada, que se regerá nas 

cláusulas e condições constantes dos artigos 

seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação 
Mozambique Building & Consulting, Limitada, 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, com sede em 
Vilankulo, Província de Inhambane, podendo 
por deliberação do sócio único mudar a sua 
sede para outro ponto do território nacional ou 
no estrangeiro, poderá ainda criar ou encerrar 
sucursais, filiais, delegações, agências ou outras 
formas de representação social onde e quando 
for necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando o seu começo a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a construção de obras públicas/habitação, 
construção civil e consultoria nas áreas de 
construção civil, pontes, obras hidráulicas e 
estaleiros de materiais de construção de pequena 
dimensão.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades complementares ou 
acessórias ao objecto principal, participar no 
capital social de outras sociedades ou empresas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, que corresponde a quota única 
equivalente a cem porcento, pertencente a 
Henias António Zivane.

ARTIGO QUINTO

(Cessão e oneração de quotas)

Um) A sócia poderá dividir e ceder a sua 
quota, bem como constituir quaisquer ónus ou 
encargos sobre a sua própria quota.

Dois) A divisão e cessão de quota é livre 
para a sócia, podendo a proceder sempre que 
achar necessário.

ARTIGO SEXTO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, será exercida 
pela sócia única Henias António Zivane ou seu 
procurador por si indicado.

Dois) O administrador ou gerente deverá 
gerir os negócios e assuntos da sociedade, o 
qual terá os mais amplos poderes permitidos 
por lei e pelos presentes estatutos conducentes 
à realização do objecto social da sociedade.

Três) Em caso algum poderá a sociedade 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito ás operações sociais, 
designadamente em letras, fianças e abonações, 
a não ser que especificamente deliberado pela 
sócia.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade fica com faculdade de amortizar 
as quotas, por vontade própria da sócia, por 
penhora, arresto ou por qualquer outro meio 
apreendido judicialmente da parte de sua quota.
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ARTIGO OITAVO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço de contas fechar-se-á com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e os lucros apurados em cada balanço, 
depois de deduzidos vinte por cento de fundo de 
reserva legal, o remanescente será para a sócia.

Dois) As contas da sociedade deverão ser 
aprovadas antes do fim do mês de Março do 
ano seguinte a que respeitam.

ARTIGO NONO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pelos sócios, com mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Vilankulo, seis de Março de dois mil                              

e quinze.— O Notário, Ilegível.

Gabriel´s Eco Islands, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e nove de Janeiro de dois mil 
e quinze, exarada de folhas trinta e uma a trinta 
e três, do livro de notas para escrituras diversas 
número quarenta e cinco da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo de 
Orlando Fernando Messias, conservador em 
pleno exercício de funções notariais procedeu-
se na sociedade em epígrafe a alteração parcial 
do pacto social em que houve divisão e cessão 
de quotas, o sócio Gabriel Juramento Cossa 
cedeu dez por cento da sua quota equivalente 
a cento e trinta e cinco mil meticais ao sócio 
MalindiInvestments, Limited, passando este 
a detentor de setenta por cento e Gabriel 
Juramento Cossa com trinta por cento do capital 
social, cessão essa que foi feita pelo valor 
nominal e com todos direitos e obrigações, e que 
em consequência desta operação fica alterada a 
redacção do artigo quinto do pacto social para 
uma nova e seguinte:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro é de um milhão trezentos cinquenta mil 
meticais, correspondente á soma de duas quotas 
assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
novecentos quarenta e cinco 
mil meticais correspondente a 
setenta por cento do capital social 
pertencente a Malindi Investments, 
Limited;

b)Uma quota no valor nominal de 
quatrocentos  e cinco mil meticais, 
correspondente a trinta por cento 
do capital social para Gabriel 
Juramento Cossa.

Que em tudo o mais não alterado continua a 
vigoraro pacto social anterior.

Está conforme.
Vilankulo, vinte e nove de Janeiro de dois 

mil e quinze.— O Conservador, Ilegível.

Vilcon, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte de Fevereiro de dois mil 
e quinze, exarada de folhas sessenta e uma 
verso a sessenta e três do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e cinco 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Vilankulo, a cargo de Orlando Fernando 
Messias, conservador em pleno exercício de 
funções notariais, procedeu-se  na sociedade 
em epígrafe a alteração parcial do pacto social 
por aumento de capital social de cinco milhões 
de meticais para dez milhões de meticais, por 
decisão dos sócios Nadeem Sulemane Cassamo 
Valy e Sónia da Silveira Tavares, também 
representando seus filhos menores, tendo 
em consequência desta operação alterado a 
redacção do artigo quarto do pacto social, para 
uma nova e seguinte:  

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez  milhões de 
maticais correspondente à soma de três quotas 
desiguais e distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de cinco 
milhões de meticais, equivalente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Nadeem 
Sulemane Cassamo Valy;

b) Uma quota no valor nominal de três 
milhões de meticais, equivalente 
a trinta por cento do capital social, 
pertencente a sócia Sónia da 
Silveira Tavares;

c) Uma quota no valor nominal de dois 
milhões de meticais equivalente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente aos sócios filhos.

Que em tudo o mais não alterado continua a 
vigorar o pacto social anterior. 

Está conforme.
Vilankulo, vinte de Fevereiro de dois mil                  

e quinze.— O Conservador, Ilegível.

Imocadre – Sociedade de 
Investimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de cinco de Março de dois mil e 
quinze, perante Arnaldo Jamal de Magalhães, 
conservador e notário superior do Cartório 
Notarial da Matola, lavrada a folhas oitenta 
e seis a noventa e três, no livro de notas para 
escrituras diversas número cinto e cinquenta 
traço A, foi constituída uma sociedade entre 
Zacarias Nordine Cadre, Páscoa Nordine Cadre, 
Yara Nordine Cadre e Nicky Nordine Cadre, 
que se regerá pelo seguinte articulado:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Denominação e sede social)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Imobiliária Cadre – Sociedade de Investimentos, 
Limitada, abreviadamente designada por 
Imocadre – Sociedade de Investimentos, 
Limitada e tem a sua duração por tempo 
indeterminado. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Olof Palm, número seiscentos e 
um, terceiro andar, Bairro Central, na Cidade 
do Maputo, podendo ainda serem criadas 
sucursais, filiais, agências ou outras formas 
locais de representação em território nacional 
ou no estrangeiro, por simples deliberação da 
assembleia geral. 

CLÁUSULA SEGUNDA

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
das seguintes actividades:

a) Compra e venda de imóveis;
b )  Consul tor ia  e  in termediação 

imobiliária;
c) Construção de obras públicas ou 

privadas;
d) Construção de imóveis para venda ou 

exploração;
e) Administração de empreendimentos 

imobiliários próprios ou de 
terceiros, incluindo o arrendamento 
dos mesmos.

f)Participação e gestão de toda a espécie 
de investimentos imobiliários, 
bem como o desenvolvimento de 
todas as actividades subsidiárias, 
complementares ou conexas a 
prestação de todos e quaisquer 
serviços relacionados com as 
actividades atrás mencionadas.

Dois) A sociedade poderá, no exercício das 
suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.
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Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá exercer outras actividades 
conexas, complementares ou subsidiárias 
do objecto principal, podendo ainda praticar 
qualquer outra actividade lucrativa, não proibida 
por lei, quando obtida a necessária autorização.

Quatro) Na prossecução do seu objecto social, 
a sociedade é livre de adquirir participações em 
sociedades já existentes ou a constituir e formar 
associação com outras entidades, sob qualquer 
forma permitida por lei, bem como a livre gestão 
e disposição das referidas participações.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Capital social)

Único) O capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é no valor 
nominal de cento cinquenta mil meticais, o 
corresponde à soma de quatro quotas desiguais, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de sessenta 
mil meticais, o correspondente a 
quarenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Zacarias 
Nordine Cadre;

b) Outra quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, o correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente a sócia Páscoa Nordine 
Cadre;

c)  Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, o correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Yara Nordine 
Cadre;

d) Outra quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, o correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente a sócia Nicky Nordine 
Cadre.

CLÁUSULA QUARTA

Administração e gerência 

Um) A administração e representação da 
sociedade, activa e passiva, em juízo e fora 
dele, competirá ao sócio Zacarias Nordine 
Cadre, dispensado de caução, a qual igualmente 
decidirá remunerar ou não as respectivas 
funções, sendo necessária e bastante a sua 
assinatura ou a de um procurador nomeado para 
o efeito, nos termos do respectivo instrumento 
de mandato, para obrigar validamente a 
sociedade. 

Dois) O gerente detém os mais amplos 
poderes de gestão e representação da sociedade, 
competindo-lhe para além das atribuições gerais 
derivadas da lei: 

a)Gerir todos os negócios sociais e 
efectuar as operações relativas ao 
objecto social; 

b) Representar a sociedade em todos actos 
e contratos, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, confessando, 
desistindo ou transigindo em 
qualquer pleito civil ou judicial;

c) Dar execução e fazer cumprir todos os 
preceitos legais e estatuários e as 
deliberações da assembleia geral, 
com vista à prossecução dos fins            
e do objecto da sociedade. 

Três) Para obrigar a sociedade em todos os 
actos, contratos, abertura e movimentação de 
contas bancárias, bastará a assinatura do sócio 
Zacarias Nordine Cadre, podendo os actos de 
mero expediente serem assinados por quem for 
encarregue tais poderes. 

CLÁUSULA QUINTA

(Cessão e divisão de quotas)

Único) A cessão ou divisão de quotas, 

a título oneroso ou gratuito será livre entre 

os sócios, mas, relativamente a estranhos 

a sociedade, dependerá do consentimento 

expresso dos outros sócios que gozam do direito 

de preferência.

CLÁUSULA SEXTA

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral, reunir-se-á 

ordinariamente uma vez por ano, para apreciação, 

aprovação ou modificação do balanço e contas 

de exercício, ou para deliberar sobre qualquer 

outro assunto e extraordinariamente sempre que 

for necessário.

Dois) O sócio gerente terá todos os poderes 

necessários à administração dos negócios da 

sociedade, podendo designadamente abrir e 

movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 

endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar 
de aluguer ou arrendar bens móveis e imóveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA

 (Apuramento de resultados)

Um) O ano económico coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados pelo 

balanço, depois de efectuadas as amortizações 

e provisões no activo, salvo outra deliberação 

da assembleia geral, será estabelecida para o 

fundo de reserva legal e o restante será dividido 

pelos sócios, na proporção nominal das suas 

quotas.  

CLÁUSULA OITAVA 

(Disposições gerais)

A sociedade só se dissolve nos casos 

previstos na lei e nesse caso será liquidada nos 

termos a serem acordados pelo sócios.

CLÁUSULA NONA

(Casos omisos)

Em todos os casos que forem omissos, 
será tudo resolvido de acordo com o Código 
Comercial e demais legislação vigente e 
aplicável na República de Moçambique.

Está conforme.
Matola, dez  de Março de dois mil                                       

e quinze.— O Técnico, Ilegível.

Take Away e Serviços 
Geração da Viragem, 

Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia vinte oito de Janeiro de dois 
mil e treze, foi constituida e matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob o n.º 100358581, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada  Take Away e Serviços Geração da 
Viragem, Sociedade Unipessoal, Limitada, e por 
deliberação em acta avulsa da assembleia geral 
extraordinária do dia dois do mês de Dezembro 
de dois mil e catorze, onde foram efectuadas na 
sociedade os seguintes actos:

Um)  Alteração da denominação social de 
Take Away e Serviços Geração da Viragem, 
Sociedade Unipessoal, Limitada para Gel 
Investments, Sociedade Unipessoal, Limitada.

Dois)  Aumento do objecto social.
O sócio único da empresa, Edson da Clara 

Vicente Lino, detentor de cem porcento  de 
uma quota no valor de duzentos e cinquenta 
mil meticais, o correspondente a cem poprcento 
do capital social, tomou as seguintes decisões:

No tocante ao ponto um, o sócio único 
da empresa, Edson da Clara Vicente Lino 
manifestou o desejo de mudança da denominação 
social da empresa. Sendo assim, a empresa 
altera a sua denominação social de Take Away 
e Serviços Geração da Viragem, Sociedade 
Unipessoal, Limitada para Gel Investments, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

No que diz respeito ao ponto dois, o sócio 
decidiu aumentar o objecto social da empresa 
nos seguintes itens:

Classes: I, II, III, V, VI, VIII, IX, X, XI, XIV, 
XVIII, XIX e XX.

Serviços: imobiliária, consultoria em gestão 
e finanças, informática, restaurante, bar, 
discoteca, serviços de refeições colectivas, 
catering, espectáculos de entretenimento, rent-
car, refrigeração, exploração de actividades 
turísticas e similares, importação e exportação, 
comercialização de produtos alimentares e bens 
de consumo a retalho e a grosso. 

Feitas as análises e em observância as 
demais legislações vigentes na República de 
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Moçambique, o sócio único Edson da Clara 
Vicente Lino deliberou que, em consequência 
das operadas mudanças da denominação social 
e o aumento do objecto da empresa, a mesma 
passa a ter novos estatutos.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Gel 
Investments – Sociedade Unipessoal, Limitada 
e é constituída por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da presente escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Tete, no Bairro Francisco Manyanga, Rua 
Poder Popular podendo ser abertas a qualquer 
momento sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro, 
quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) As constantes nas classes I, II, III, V, 
VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIV, XVI, 
XVIII, XIX e XX;

b) Serviços de imobiliária, exploração de 
actividades turísticas e similares, 
restauração,  bar ,  discoteca, 
serviços de refeições colectivas, 
catering, gestão de espectáculos 
de entretenimento, informática, 
rent-car, serviços de refrigeração 
e consultoria em gestão e finanças;

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras  act ividades complementares e 
subsidiárias ao objecto principal e legal.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de duzentos e cinquenta 
mil meticais, o correspondente a uma única 
quota de igual valor nominal, equivalente a cem 
por cento do capital social pertencente ao sócio 
único Edson da Clara Vicente Lino.

ARTIGO QUINTO

(Administração da sociedade)

A administração da sociedade bem como 
a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será feita pelo sócio 

único Edson da Clara Vicente Lino que, desde 

já fica nomeado administrador executivo, 

sem observação de prestar caução e com 

remuneração que lhe vier a ser fixada.

ARTIGO SEXTO

(Participações noutras sociedades, consór-
cios, empresas e outros)

O sócio  único pode decidi r  de ter 
participações financeiras noutras sociedades 
independentemente do seu objecto social, em 
consórcios, ou agrupamentos de empresas ou 
outras formas de societárias, gestão ou simples 
participação.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A cessação ou divisão de quotas bem 
como a constituição de outros encargos sobre 
as mesmas serão por decisão do único sócio.

Dois) É nula qualquer divisão, cessação ou 
oneração que não observe o preceituado no 
número antecedente.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou iterdição do sócio)

Um) Em caso de morte ou interdição do sócio 
a sociedade continuará com as suas actividades 
com os herdeiros ou representante do sócio 
falecido ou interdito e se houver mais que um 
herdeiro, requer que os herdeiros nomeiem 
um entre eles que vai representar a sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade obriga-se nas seguintes 
condições:

a) Pela assinatura do sócio único da 
sociedade;

b) Pela assinatura individualizada de um 
procurador especialmente nomeado 
e nos precisos termos e limites 
específicos do seu mandato.

ARTIGO NONO

(Limitação do poder de outros gerentes)

De forma alguma está autorizado, a outros 
gerentes que não o sócio único, a obrigar a 
sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução de sociedade e normas 
supletivas)

A sociedade se dissolve nos casos e termos 
previstos na lei comercial e demais legislação 
vigente aplicável.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

As dúvidas e omissões no presente estatuto 
serão reguladas por disposições do Código 
Comercial e demais legislações vigentes                          
e aplicáveis na República de Moçambique.

Está conforme.
Tete, treze de Março de dois mil e quinze.— 

O Conservador, Iuri Ivan Ismael Taibo.

Fisher, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte  e quatro de Março de  dois mil 
e quinze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
100591316 um asociedade denominada Fisher, 
Limitada.

Primeiro.Josefa João Sinalo, solteira, 
residente na cidade da Beira, portador do Bilhete 
de Identificação n.º 070101650235N, de vinte 
e cinco de Outubro de dois mil e onze, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil da Cidade 
da Beira.

Segundo.Judite Paulo Ricardo  Munembe 
Chiulele, casada, residente na cidade de 
Matola, portador do Bilhete de Identificação 
n.º 110105095919C, de dezasseis de Janeiro 
de dois mil e quinze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo.

Pelo presente contrato, constituem uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a designação de Fisher, 
Limitada, e tem a sua sede no Bairro Fomento, 
Rua Vanduzi, número duzentos e cinquenta e 
nove, Cidade da Matola.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e comércio geral em exportação e 
importação de mariscos.

A sociedade poderá adquirir participação 
financeira em sociedades a constituir ou já 
constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente do da sociedade.

A sociedade poderá exercer outras actividades 
desde que para o efeito esteja devidamente 
autorizada nos termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado é de cinquenta mil meticais, divididos 
pelas sócias, Josefa João Sinalo, com o valor 
de vinte e cinco mil meticais, correspondente 
a cinquenta porcento do capital e Judite Paulo 
Ricardo  Munembe Chiulele  com o valor de 
vinte e cinco mil meticais, correspondente a 
cinquenta porcento do capital.
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ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes de direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decida a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando os novos dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já aos cargos das 
sócias Josefa João Sinalo  e Judite Paulo Ricardo  
Munembe Chiulele.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pelas sócias, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatário assinar por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e de contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pelas 
sócias.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso  de  mor te ,  in te rd ição  ou 
inabilitação das sócias, os herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedeade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 

fixados pela lei ou por comum acordo das sócias 

quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 

legislação comercial vigente e aplicável na 

República de Moçambique.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                      

e quinze.— O Técnico, Ilegível.

Habilitação de herdeiros

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de doze de Março de dois mil                   
e quinze, lavrada de folhas noventa e seis verso 
a folhas noventa e oito do livro de notas para 
escrituras diversas número noventa e cinco 
traço  A a cargo de Fabião Djedje, técnico 
superior de registos e notariado N2 e notário, foi 
lavrada a escritura de habilitação de herdeiros 
por óbito Lalji Ranchod Chakchar, que era 
casada com Jamkov Dayal, na altura com 
setenta anos, natural de Índia, filho de Ranchod 
Nanji e de Ladribai Jeran, faleceu no Hospital 
Provincial de Gaza no dia vinte e quatro de 
Setembro de mil novecentos e noventa e cinco. 
Que constitui objecto da herança um terreno 
destinado a agricultura situado na Índia, que 
os herdeiros não possuem qualquer documento 
do referido terreno mas tem conhecimento de 
sua existência. Que o autor da herança não 
deixou testamento nem qualquer documento 
escrito que expressa a sua última vontade. Que 
o autor da herança não deixou testamento nem 
qualquer documento escrito que expressa a sua 
última vontade.

 Que deixou como únicos e universais 
herdeiros seus filhos;

a) Assok Kumar Lalji Ranchod, solteiro, 
maior, natural de Chicumbane, 
residente em Xai-Xai, bairro “B”

b) Mansuklal Lalji, casado com Dina 
Mansuklal Suchak, natural de 
Chibuto e residente no bairro “B” 
da cidade de xai-Xai, e;

c) Manahar lalji Ranchod, já falecido a 
vinte e três  de Fevereiro de dois mil 
e quatro em Alto Seixalinho-Lisboa, 
que era casado com Rekhadevi 
Jamnadas Ranchod, residente em 
Portugal. 

Que nos termos da lei, não há outras pessoas 
que possam ou com eles concorram a referida 
sucessão.

Para fins do disposto no artigo noventa 
e sete do Código do Notariado em vigor se 
faz esta publicação em conformidade com 
a referida escritura de habilitação a que me 
reporto.      

Está conforme.
Cartório Notarial de Xai-Xai, vinte e sete  

de Março de dois mil e quinze.— A Técnica, 
Ilegível.

Jonathan Darby – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100584018, a 
entidade legal supra constituída, por: Jonathan 
Darby, de nacionalidade britânica, portador do 
Passaporte número cinco dois zero um cinco 
um oito zero três, emitido aos vinte e cinco de 
Novembro de dois mil e treze e válido até vinte 
e cinco de Agosto de dois mil e vinte e quatro, 
neste acto representado por Elisabete Aparecida 
Silva Trerup, de nacionalidade brasileira, 
casada, maior, portadora do passaporte número 
FK quatro seis nove dois seis nove, emitido pela 
NUPAS/SR/SP, Brasil, aos oito de Julho de dois 
mil e catorze e válido até sete de Julho de dois mil 
e dezanove, conforme a procuração  autorizada 
no dia sete de  Outubro de dois mil catorze na 
Conservatória dos Registos de Inhambane, que 
faz parte integrante do processo, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação 
Jonathan Darby – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelo presente 
estatuto e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Praia do Tofo, Bairro Josina Machel, Cidade de 
Inhambane, Província de Inhambane.

Dois) Mediante simples deliberação da 
administração, a sociedade pode autorizar, a 
deslocação da sede dentro do território nacional, 
cumprindo os necessários requisitos legais. 

Três) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral e cumpridos 
os necessários preceitos legais.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços e actividades nas áreas de:

a) Serviços de consultoria e de assessoria 
geral; 

b) Actividade e produção de artes                        
e cultura; 

c) Serviços de publicidade e marketing, 
incluindo fotografia e filmagem;  

d)  Carpintaria,  incluindo design                               
e produção de móveis e pranchas 
de surf; e

e) Comércio a retalho.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer outras 
actividades conexas ou complementares ao 
seu objecto principal, agindo em nome próprio 
ou em representação de terceiros, nacionais 
ou estrangeiros, e desde que para tal obtenha 
aprovação das entidades competentes.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
correspondente a uma quota que representa cem 
por cento do capital social, pertencente à sócia 
Jonathan Darby. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos e condições em 
que se efectuará o aumento.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
carece do consentimento prévio da sociedade, 
dado por escrito e prestado em assembleia geral. 

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quotas, a 
exercer na proporção das respectivas quotas e 
relativamente aos termos e condições oferecidas/ 
propostos por tal terceiro. 

ARTIGO SEXTO 

(Prestações suplementares)

Um) Os sócios poderão efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
à sociedade nas condições que forem 
determinadas pela assembleia geral.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos 
à sociedade nas condições fixadas pela 
assembleia geral e desde que proposta dos 
mesmos. 

Três) Entendem-se por suprimentos 
as importâncias complementares que os 
sócios possam adiantar, no caso de o capital 
se revelar insuficiente, constituindo tais 
suprimentos verdadeiros empréstimos à 
sociedade. 

CAPÍTULO III

Assembleia geral e administração

ARTIGO SÉTIMO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral se reunirá 
ordinariamente nos primeiros três meses 
imediatos ao início de cada exercício para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer assuntos que tenha sido 
convocada.

Dois) A assembleia geral se reunirá 
por iniciativa de um dos sócios ou da 
administração, convocada por meio de carta 
registada, com aviso de recepção dirigido a 
todos sócios, com antecedência mínima de 
quinze dias, e devendo a convocatória indicar 
o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos 
da reunião.

Três) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da assembleia geral quando 
todos os sócios concordem por escrito em dar 
como validamente constituída a assembleia, e 
concordem que dessa forma se delibere, ainda 
que as deliberações sejam tomadas fora da 
sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

ARTIGO OITAVO

(Representação na assembleia geral)

O sócio poderá fazer-se representar na 
assembleia geral por qualquer outro dos 
sócios ou representante legal, mediante a 
delegação de poderes para o efeito, através 
de procuração, carta ou telefax.

ARTIGO NONO 

(Votação)

Um) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, desde que estejam 
presentes ou devidamente representados 
cinquenta e um por cento do capital social. 

Dois) Para que a assembleia geral possa 
deliberar, em primeira convocação, sobre a 
alteração do contrato de sociedade, fusão, 
cisão, transformação, dissolução da sociedade 

ou outros assuntos para as quais a lei exija 
maioria qualificada, devem estar presentes ou 
representados sócios que detenham pelo menos 
participações correspondentes a dois terços do 
capital social. 

Três) Em segunda convocação, a assemblei 
geral pode deliberar seja qual for o número de 
sócios presentes ou representados e o capital 
por eles representado.

Quatro) A cada duzentos e cinquenta 
meticais do valor nominal da quota corresponde 
um voto.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão conferidas a um conselho de 
directores, a ser nomeado pela assembleia geral.

Dois) Os directores ficam isentos da 
prestação de caução ou garantias. 

Três) A assembleia geral pode nomear um 
gerente geral para quem será confiada a gestão 
diária da sociedade.

Quatro) A menos que a assembleia geral 
nomeie um gerente geral, os directores terão 
todos os poderes necessários para a gestão da 
sociedade.

Cinco) A  geral ou ainda de um procurador 
nos termos e limite específico do respectivo 
mandato.

Seis) Para actos de mero expediente basta 
a assinatura de um director, gerente geral ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

Sete) Os directores pode nomear advogados 
e representantes da sociedade.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas)

Os relatórios de gerência e das contas anuais 
incluindo o balanço e resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
assembleia geral durante o primeiro quarteto 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuída entre os sócios de acordo com a 
decisão da assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e sujeito 
nos termos e condições da lei ou da decisão da 
assembleia geral, a menos que seja decidido 
de alguma outra forma pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Inhambane, seis de Março de dois mil                 
e quinze. — A Conservadora, Ilegível.

Imbogroup, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia trinta de  Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL   uma sociedade 
denominada Imbogroup, Limitada.

Primeiro.I.I.F Packaging S.R.L, sociedade 
de Direito Italiano, com sede na Via A. Volta 
9, Buttrio, Itália, representada pelo seu Director 
Michele Malaman, natural de Palmanova Udine, 
Itália, portador do Passaporte n.º AA5243203, 
emitido em trinta de Novembro de dois mil e 
nove, pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
de Itália, e válido até vinte e nove de Novembro 
de dois mil e dezanove, residente em Itália, e 
acidentalmente em Maputo.

Segundo. Nicola Francescon, maior, natural 
de Palmanova – Udine, Itália, de nacionalidade 
italiana, casado no regime de separação 
de bens com Luciana Nadalutti, titular do                                 
DIRE n.º 11IT00054020B, emitido aos oito de 
Julho de dois mil e catorze, pelo Director dos 
Serviços de Migração, residente na avenida 
Amílcar Cabral, número quinhentos e quarenta 
e três, bairro Central, Maputo.

Terceiro. Carlos Eduardo Teixeira Nunes, 
maior, solteiro, natural de São Sebastião, 
Setúbal, Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
titular do Passaporte n.º M720168 emitido em 

dezasseis de Julho de dois mil e treze, pelo SEF 

– Serviços  Estrangeiros e Fronteiras, e válido 

até dezasseis de Julho de dois mil e dezoito, 

residente na Rua da Camarinha, número vinte 

e dois, primeiro, direito, Setúbal, Portugal, e 
acidentalmente em Maputo.

 Quarto. Joaquim António Nogueira de 
Magalhães, maior, natural de Vila Nova de 
Gaia, Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
casado no regime de comunhão de bens com 
Linda da Conceição Gonçalves dos Santos, 
titular do DIRE n.º 11PT00006419S, emitido 
em onze de Novembro de dois mil e catorze, 
pelo Director dos Serviços, residente em 
Maputo, na Avenida Amed Sekou Touré, 
número  trezentos e trinta e seis, bairro Polana.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Imbogroup, Limitada, a qual se 
regerá pelo seguinte pacto social: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Imbogroup, Limitada.

Dois)  A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede na Matola.
Dois)  A administração poderá mudar a sede 

social para qualquer outro local, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
a consultoria;  prestação de serviços; 
representações comerciais de empresas 
nacionais ou estrangeiras; carpintaria; 
serrilharia; estofaria; construção civil; venda de 
equipamento médico; importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda ter por 
objecto social outras actividades conexas ou 
não com o objecto principal, desde que os sócios 
assim deliberem. 

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e a realizar em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, e acha-se dividido nas seguintes 
quotas:

a) Uma quota no valor nominal de dez mil 
meticais, correspondente a vinte por 
cento  do capital social, pertencente 
ao sócio I.I.F Packaging S.R.L;

b) Uma quota no valor nominal de 
nove mil meticais, correspondente 
a  dezoito por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Nicola 
Francescon;

c) Uma quota no valor nominal de vinte 
e um mil meticais e quinhentos 
meticais, correspondente a quarenta 
e três do capital social, pertencente 
ao sócio Carlos Eduardo Teixeira 
Nunes;

d) Uma quota no valor nominal de 
nove mil e quinhentos meticais, 
correspondente a dezanove por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Joaquim António Nogueira 
de Magalhães.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, a 
situação líquida da sociedade não fique inferior 
á soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade.

 Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota a terceiros, estranhos á sociedade, 
deverá comunicar, por escrito aos sócios 
não cedentes a sua intenção de cedência, 
identificando o nome do potencial adquirente, 
o preço e demais condições e termos da venda. 

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de vinte dias consecutivos a contar da data 
de recepção da comunicação do sócio cedente 
para exercer por escrito o direito de preferência. 
Na falta de resposta escrita, presume-se que 
o sócio não cedente não exerce direito de 
preferência, podendo então o sócio cedente 
celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.
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Sete) A transmissão de quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Amortização de quotas e exclusão de 
sócios)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Exclusão ou exoneração de qualquer 
dos seus sócios;

b) Em caso de falência ou dissolução do 
sócio pessoa colectiva.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital social.

Três) Se a sociedade tiver direito de amortizar 
a quota pode, em vez disso, adquiri-la ou fazê-
la adquirir por sócio ou terceiro. No primeiro 
caso, ficam suspensos todos os direitos e deveres 
inerentes à quota, enquanto ela permanecer na 
sociedade.

Quatro) A sociedade só pode deliberar 
amortizar uma quota quando, à data da 
deliberação, a sua situação líquida da sociedade 
não se tornar, por efeito da amortização, inferior 
à soma do capital social, e da reserva legal.

Cinco) O preço de amortização consiste 
no pagamento ao sócio do valor da quota que 
resultar da avaliação realizada por auditor de 
contas sem relação com a sociedade, sendo o 
preço apurado pago em três prestações iguais 
que se vencem respectivamente, seis meses, um 
ano e dezoito meses após a fixação definitiva da 
contrapartida.

Seis) O sócio pode ser excluído nos seguintes 
casos:

a) Se praticar actividade ou acto 
concorrente com o objecto social 
sem estar devidamente autorizado;

b) Se praticar acto ou actividade que 
afecte ou seja susceptível de afectar 
a actividade da sociedade, ou o bom 
nome da sociedade;

c) Se praticar algum acto criminal contra 
os restantes sócios;

d) Se praticar actos ou omissões graves 
que ponha em risco a continuidade 
da sociedade, ou cause prejuízos à 
sociedade;

e) No caso da quota do sócio ser 
penhorada ou liquidada;

f) Se o sócio, no prazo de trinta dias após 
a aprovação do Projecto do CPI, não 
comparticipar no investimento de 
cinquenta mil euros, na proporção 
da sua quota. 

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da Assembleia 
Geral) 

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada 
por qualquer administrador ou por sócios 
representando pelo menos dez por cento do 
capital social, mediante carta protocolada 
dirigida aos sócios com a antecedência mínima 
de quinze dias. 

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proibe. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outro 
sócio, administrador ou mandatário que seja 
advogado, constituído por procuração outorgada 
com prazo determinado de, no máximo, doze 
meses e com indicação dos poderes conferidos. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Amortização, aquisição e oneração 
de  quo tas ,  e  p re s t ação  do 
consentimento à cessão de quotas;

b) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

c) Alteração do contrato de sociedade;
d) Propositura de acções judiciais contra 

administradores;
e) Aquisição, oneração, alienação, 

cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade, bem como aquisição, 
oneração, alienação de bens 
imóveis da sociedade ou ainda 
alienação e oneração de bens do 
activo imobilizado da sociedade;

f) Concessão ou obtenção de empréstimos 
ou outras operações de crédito, 
prestação de fianças ou avales, 
prestação de outras garantias;

g) Alteração da estratégia da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples, 
cinquenta e um por cento dos votos presentes 
ou representados.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
(setenta e cinco por cento) do capital as 
deliberações sobre fusão, transformação e 
dissolução da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração e representação 
da sociedade compete a um conselho de 
administração.

Dois) O conselho de administração serão 
composto por cinco administradores, ficando 

desde já nomeados como membros do conselho 
de administração: I.I.F. Packaging. S.R.L. 
representada pelo seu director-geral Michele 
Malaman; Nicola Francescon; Joaquim António 
Nogueira de Magalhães; Carlos Eduardo 
Teixeira Nunes;  e Luís Manuel dos Santos 
Parente Maciel Neiva, ficando nomeado 
presidente o senhor Nicola Francescon, e 
como administrador-delegado o senhor  Carlos 
Eduardo Teixeira Nunes, com dispensa de 
caução.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Presidente e administrador delegado)

Um) Cabe ao presidente do conselho de 
administração convocar e dirigir as reuniões 
do conselho e promover a execução das suas 
deliberações.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar certas matérias de administração, 
designadamente a gestão diária da sociedade, 
num dos administradores que terá a categoria 
de administrador-delegado.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

Um)  Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, as 
competências que por lei e por estes estatutos lhe 
são conferidas e bem assim as que a assembleia 
geral nele delegar. 

Dois) Compete-lhe nomeadamente:
a) Abrir e movimentar contas bancárias;
b) A abertura, aquisição, encerramento 

ou alienação de estabelecimentos 
comerciais ou outras formas locais 
de representação permanente;

c) Constituição, alteração ou dissolução 
de empresa subsidiária ou associada;

d) Aquisição, alienação ou oneração de 
participação no capital social de 
qualquer sociedade;

e) Arrendamento ou locação de bens 
imóveis e móveis;

f) Aprovação do orçamento anual da 
sociedade e qualquer plano de 
investimento;

g) Designação de pessoas para o exercício 
de cargos sociais noutras empresas;

h) Constituição de procuradores.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Deliberações)

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar devem estar presentes ou 
representados a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, ou correio 
electrónico dirigidos ao presidente, mas cada 
instrumento de mandato apenas poderá ser 
utilizado uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá 
representar no conselho de administração mais 
do que um membro.
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Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria simples de votos dos administradores 
presentes ou representados, tendo o presidente 
voto de qualidade no caso de empate.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assinaturas)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Por duas assinaturas dos administradores 
nomeados, uma das quais terá de ser 
a do presidente do conselho de 
administração, excepto em caso 
de impossibilidade, caso em que 
delegará noutro administrador;

b) Pela assinatura dos mandatários 
da sociedade, no âmbito dos 
respectivos mandatos.

Dois) Para actos de mero expediente bastará 
a assinatura do administrador-delegado ou de 
um procurador.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reunirá 
sempre que for convocado pelo presidente ou 
por dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com um mínimo de oito dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser 
que este prazo seja dispensado por todos os 
administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalho, bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de 
administração serão efectuadas em princípio 
na sede social, podendo realizar-se noutro 
local, desde que a maioria dos administradores 
o aceite.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Responsabilização)

O s  a d m i n i s t r a d o r e s  s ã o  p e s s o a l                                                 

e solidariamente responsáveis pelos actos que 

praticarem no desempenho das suas funções, 

respondendo perante a sociedade e perante 

os sócios pelo estrito cumprimento do seu 

mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

( Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um)  A sociedade dissolve-se nos casos                         

e nos termos estabelecidos na lei.

Dois)  A liquidação será feita na forma 

aprovada por deliberação dos sócios.

Maputo,  trinta e um de Março de dois mil   

e quinze. – O Técnico, Ilegível. 

Cohima, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e cinco de Março de dois mil 
e quinze,foi matriculada na Conservatória 
de Registo de Entidades Legais sob o                             
NUEL 100592304 uma sociedade denominada 
Cohima, Limitada.

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial.

Entre:
Primeiro. Chaide Muhutadine Liace, solteiro, 

maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana e residente na cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                                                              
n.° 110200519678B, de vinte e nove de 
Setembro de dois mil e dez, emitido pelos 
Serviços de Identificação Civil de Maputo;

Segundo.Cremildo Clemente Massona, 
solteiro, maior, natural de Quelimane, de 
nacionalidade moçambicana e residente na 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 050104778770N, de cinco de 
Março de dois mil e catorze, emitido pelos 
Serviços de Identificação Civil de Tete.

Por eles foi dito:
Que pelo presente contrato de sociedade que 

outorgam, constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo, firma e duração

Um) A sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada adopta a denominação 
de Cohima, Limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado, contado-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Sede, forma e locais de representação

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
do Rio Limpopo, noventa e quatro  rés-do-
chão, bairro Alto Maé B, cidade de Maputo, 
podendo mediante simples deliberação de a 
assembleia geral criar ou encerrar sucursais, 

filiais, agências, delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional ou fora dele de 
acordo com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um)  A Cohima, Limitada, tem por objecto 
social o exercício das seguintes actividades:

a )Execução  por  adminis t ração , 
empreitada ou sub-empreitada de 
construção civil, inclusive serviços 
auxiliares ou complementares;

b) Realização de obras de infraestrutura 
em geral, serviços de construção 
civil, eletricidade, gás, sinalização, 
r e f o r ç o ,  m e l h o r a m e n t o , 
recuperação,  manutenção e 
conservação de estradas;

c) Fornecimento e venda de material de 
construção;

d)  Gerenciamento pleno de contratos, 
com participação directa ou 
ind i rec ta ,  em espec ia l  nas 
actividades operacionais e de 
infraestrutura;

e) Manutenção e limpeza de piscinas, 
edifícios e fossas;

f) Edifícios e monumentos;
g) Obras e urbanização;
h) Obras hidráulicas;
i) Vias e comunicações.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias ao seu objecto principal ou 
qualquer outro ramo de indústria ou comércio 
desde que para tal obtenha a necessária 
autorização para o efeito ou ainda associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades 
sob qualquer forma legalmente permitida e que 
o conselho de administração delibere explorar.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de cinqüenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas iguais, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, equivalente 
a cinquenta por cento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Cremildo Clemente Massona;

b) Uma quota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, equivalente 
a  cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Chaide 
Muhutadine Liace.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital social e prestações 
suplementares

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
subscrição de novas entradas pelos sócios, em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
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de reservas ou por conversão de créditos que 
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como 
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições estipuladas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão total e parcial de 
quotas  é livre entre os sócios, não carecendo 
de consentimento da sociedade ou dos sócios.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios em assembleia 
geral, reservando-se o direito de preferência à 
sociedade em primeiro lugar e aos sócios em 
segundo lugar, sendo o valor da mesma apurado 
em auditoria processada para o efeito.

Três) No caso da sociedade não exercer o seu 
direito de preferência, este passará a pertencer 
aos sócios na proporção das suas quotas e com 
o direito de acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar as quotas dos 
sócios nas seguintes situações:

a)Que sejam objecto de arrolamento, 
penhora, penhor, arresto, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros;

b)Que seja objecto de cessão sem o 
consentimento da sociedade, nos 
casos em que este é exigido;

c) No caso de interdição do sócio titular;
d)No caso do sócio titular,  pelo 

comportamento dentro da sociedade 
ou fora dela, perturbar gravemente o 
funcionamento da sociedade, a boa 
imagem desta perante o mercado 
ou seus clientes, em termos de lhe 
haver causado ou vir a causar-lhe 
danos ou prejuízos;

e) Por acordo dos sócios;
f) No caso de insolvência do sócio titular.

ARTIGO OITAVO

Exoneração dos sócios

Um) Qualquer sócio tem direito de exonerar-
se da sociedade se não concordar com o aumento 
ou redução do capital social e houver votado 
contra a respectiva deliberação, comunicando 
a sociedade no prazo de trinta dias a contar da 
data em que tiver conhecimento da respectiva 
deliberação.

Dois) No prazo de noventa dias a contar da 
recepção da comunicação, a sociedade deve 
amortizar a quota, adquiri-la ou aliená-la a 
terceiros sob pena de o sócio poder requerer a 
dissolução da sociedade.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia   gera l  reunirá 
ordinariamente uma vez por ano nos três 
meses imediatos ao termo de cada exercício 
para deliberar sobre o balanço e relatório da 
administração referentes ao exercício, sobre 
a aplicação de resultados e para decidir sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenham sido 
convocada.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
por iniciativa do presidente da mesa ou a 
requerimento da administração ou de sócios 
que representam, pelo menos dez por cento do 
capital social.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelos administradores por meio de carta 
registrada com aviso de recepção ou por meio 
de telefax, telefone, dirigida aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias. Em 
casos urgentes é admissível a convocação 
com antecedência inferior, desde que haja 
consentimento dos sócios, o aviso convocatório 
deve no mínimo conter, a denominação sede, a 
data e a hora da reunião, a espécie de reunião, 
com a menção especifica dos assuntos a 
submeter à deliberação dos sócios.

Quatro) A assembleia geral considera-se 
constituída quando em primeira convocatória 
estejam presentes todos os sócios ou 
devidamente representados e em segunda 
convocatória por metade dos sócios.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se 
representar na assembleia geral por pessoas 
estranhas à sociedade mediante simples carta 
dirigida ao presidente da assembleia geral, ou 
pelos seus procuradores ou representantes legais 
mediante a exibição do instrumento notarial.

ARTIGO DÉCIMO

Administração e gerência

Um) A administração da sociedade será 
exercida por todos os sócios.

Dois) Compete aos administradores a 
representação da sociedade em todos os 
actos, activa ou passivamente, em juízo e fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, nomeadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sócias.

Três) Para obrigar a sociedade são 

necessárias as assinaturas de pelo menos dois 

administradores, representando cem por cento 

do total da capital que poderão designar um ou 
mais mandatários estranhos à sociedade e nestes 
delegar total ou parcialmente os seus poderes.

Quatro) O gerente ou mandatário não poderá 
obrigar a sociedade bem como realizar em 
nome desta quaisquer operações alheias ao seu 

objecto social, nem conferir a favor de terceiros 
qualquer garantias, financeiras ou obrigatórias, 
sob pena de responder civil ou criminalmente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

A fiscalização da sociedade será exercida 
por um auditor de contas e por duas pessoas 
singulares com plena capacidade jurídica, 
competindo-lhes:

a) Examinar a escritura contabilística 
sempre que julgue conveniente e 
se necessário solicitar auditorias;

b) Controlar a utilização e conservação 
do patrimônio da sociedade;

c) Emitir parecer sobre o balanço do 
relatório anual de prestação de 
contas;

d) Cumprir com as demais obrigações 
constantes da lei e dos estatutos que 
regem a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direito e obrigações dos sócios                             

Um) Constituem direitos dos sócios:
a) Quinhoar nos lucros;
b) Informar-se sobre a vida da sociedade.

Dois) São obrigações dos sócios:

a) Participar em todas as actividades em 
que a sociedade esteja envolvida 
sempre que seja necessário;

b) Contribuir para a realização dos fins e 
progressos da sociedade;

c) Definir e valorizar o patrimônio da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Exercício, balanço e prestação de contas

O exercício social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro, no fim de cada exercício, a 
administração da sociedade deve organizar as 
contas anuais, elaborar um relatório respeitante 
ao exercício e uma proposta de aplicação de 
resultados e serão submetidos à apreciação 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Resultados e sua aplicação

Dos lucros líquidos apurados em cada 
exercício, uma parte, não inferior a vinte por 
cento deve ficar retida na sociedade a titulo de 
reserva legal, e o remanescente será distribuído 
entre os sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Morte ou incapacidade

Em caso de morte, inabilitação ou interdição 
de um dos sócios, a sociedade subsistirá com 
os seus herdeiros ou representantes legais 
do falecido ou do incapacitado se estes 
pretenderem fazer parte dela, nomeando de 
entre eles um representante comum enquanto 
a quota permanecer indivisa.
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 

casos:

a) Por deliberação dos sócios;

b)  Nos demais casos previstos na lei 

vigente.

Dois)  Declarada a dissolução da sociedade 

proceder-se-á a sua liquidação gozando os 

liquidatários dos mais amplos poderes para o 

efeito.

Três) Dissolvendo-se a sociedade por 

deliberação dos sócios serão todos eles 

liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disposições finais

Um) Em tudo que estiver omisso nos 

presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 

legais do Código Comercial e demais 

legislação aplicável e vigente na República de 

Moçambique.

Dois) Em caso de litígios as partes podem 

resolver de forma amigável e na falta de 

consenso é competente o foro do Tribunal 

Judicial.

Maputo, trinta e um de Janeiro de dois mil 

e quinze.— O Técnico, Ilegível.

Porseg — Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100588994 uma 
socedade denominada Porseg — Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Luisa Maria  Costa  Branco Neves, 
divorciada, natural do Maputo e onde reside, 
de nacionalidade moçambicana, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110300143372I, 
emitido aos seis  de Abril de dois mil e dez, 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo, constitui, pelo presente, documento 
uma sociedade unipessoal por quotas, limitada, 
que será regida pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes, bem como pela demais 
legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Porseg, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, e reger-se-á 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede na Rua 
Simões da Silva número oito rés-do-chão, 
Maputo.

Dois)  Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional, bem 
como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras 
formas de representação da sociedade, no 
território nacional ou no estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO

       (Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto:
a) O fabrico, comercialização, montagem 

e  manu tenção  de  ma te r i a l 
e equipamentos de segurança, 
incêndio e alarmes;

b) Protecção, vigilância e controlo de 
bens móveis e imóveis; 

c) Permanência e circulação de pessoas 
em instalações;

d) Formação de pessoal e consultoria em 
segurança. 

Dois)  A sociedade poderá proceder à 
importação, exportação de bens e serviços 
relacionados com o objecto principal, desde que 
para o efeito obtenha as necessárias licenças.

Três)  A sociedade poderá, no exercício da 
sua actividade, participar no capital social de 
outras sociedades existentes ou a constituir, 
ainda que de objecto social diferente, bem como 
associar-se a terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, para, nomeadamente, 
formar novas sociedades, agrupamentos 
colectivos ou singulares, consórcios e/ou 
associações em participação.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
representado por uma quota única de valor 
nominal idêntico, da qual é titular a sócia Luisa 
Maria Costa Branco Neves.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Um) A sociedade poderá exigir à sócia 
a realização de prestações suplementares 
de capital até ao montante global máximo 
correspondente a dez vezes o valor do capital 
social.

Dois) A exigibilidade das prestações 
suplementares depende sempre de prévia 
deliberação da assembleia geral que fixe o 

montante global da chamada, dentro dos limites 
acima previstos, e o prazo da sua realização, o 
qual não pode ser inferior a noventa dias.

Três) As prestações suplementares têm de 
ser integral e exclusivamente realizadas em 
dinheiro, não vencem juros, não integram 
o capital social e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, 
desde que a situação líquida da sociedade não 
fique inferior à soma do capital social e da 
reserva legal.

ARTIGO SÉTIMO

 (Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Operações financeiras)

A sociedade poderá realizar, por decisão da 
administração, todas as operações financeiras 
permitidas por lei, nomeadamente a emissão 
de obrigações ou quaisquer outros títulos 
negociáveis.

ARTIGO NONO

Órgãos sociais

(Decisões da sócia única)

As decisões sobre matérias que por lei são 
da competência deliberativa dos sócios devem 
ser tomadas pessoalmente pela sócia única e 
lançadas num livro destinado a esse fim, sendo 
por aquela assinadas.

ARTIGO DÉCIMO

 (Competências da administração)

Compete à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções 
em que a sociedade seja parte;

b )  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da assembleia geral;

c) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos relativos 
ao objecto social;

d) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias; 

e) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome e 
representação da sociedade; 

f) Constituir mandatários da sociedade e 
definir os limites dos seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Funcionamento)

Um) Sempre que a administração da 
sociedade seja constituída sob a forma de 
conselho de administração, para que este 
possa deliberar validamente, é necessário 
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que, pelo menos, a maioria dos seus membros 

se encontrem presentes ou devidamente 

representados.

Dois) Os membros do conselho de 

administração podem fazer-se representar 

nas reuniões por outro (s) administrador (es), 

mediante comunicação escrita dirigida à 

sociedade.

Três) As deliberações do conselho de 

administração serão tomadas com o voto 

favorável da maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações do conselho de 

administração constarão de acta, lavrada em 

livro de actas do conselho de administração ou 

em documento avulso, devendo, em ambos os 

casos, ser assinadas por todos os administradores 

presentes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura de um administrador 

delegado, no âmbito dos poderes 
que lhe foram delegados;

c) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, no âmbito dos 
respectivos poderes;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, dentro dos poderes 
que lhes foram conferidos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano civil.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 

previstos na lei ou mediante deliberação da 

assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 

sobre a dissolução da sociedade designará um 

liquidatário e determinará a forma de liquidação.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposição transitória)

Um) Ficam, desde já, nomeados para o 

cargo de administradores da sociedade, para 

o quadriénio dois mil e quinze a dois mil e 

dezanove, os seguintes senhores:

a) Frederico Goarmon;

b)  Miguel Rebello de Andrade.

Dois) Os administradores ora nomeados não 

auferirão qualquer remuneração até decisão da 

assembleia geral em contrário.

CLÁUSULA QUARTA

 (Lei aplicável e foro)

A presente constituição de sociedade rege-se, 
em tudo o que for omissa, pela lei moçambicana 
e, para todas as questões emergentes da sua 
interpretação ou execução, será competente o 
foro do Tribunal Judicial da Cidade de Maputo, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Águas Chihiwa – 
Construções & Serviços 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos  de  publicação, que 

no dia vinte  e sete de Março de dois mil e 
quinze, foi matriculada na Conseravtória de 
Registo de Entidades Legais sob  o NUEL 
100591715 uma sociedade denominada Águas 
Chihiwa – Construções & Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Hilídio Ricardo Sitoe, solteiro, maior 
de vinte  e oito anos de idade, natural da 
Manhiça, residente neste distrito no bairro 
Manhiça sede, titular do Bilhete de Identidade                                           
n.º 100400410872A, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, a um  de Agosto 
de dois mil e doze.

De acordo com o presente instrumento, 
constitui-se uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Águas Chihiwa – Construções & Serviços – 
Sociedade Unipessoal, Limitada. Com sede no 
distrito da Manhiça, a qual se regerá disposições 
constantes das cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um)  A sociedade adopta a firma Águas 
Chihiwa – Construções & Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e possui provisoriamente 
a certidão de reserva de nome de entidades legais 
n.º 0018400487, emitida a dezasseis de Março 
de dois mil e quinze. 

Dois)  A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Wenela, distrito da Manhiça.

Três) Por simples deliberação da gerência, 
pode a sede ser deslocada dentro do distrito, 
podendo ainda criar sucursais, filiais, agências 
ou outras formas, locais de representação no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é criada por um tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um)  A sociedade tem como objecto:

a) Fornecimento e distribuição de água;
b) Venda de material de construção;
c) Prestação de serviços.

Dois)  Por der deliberação da gerência, a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
conexas ou assessoras a sua actividade principal, 
ou poderá participar no capital social de outras 
sociedades, mesmo com objecto diferente do 
seu e em sociedades reguladas por leis especiais 
ou em agrupamento de empresas.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, é de quinhentos mil 
meticais, encontrando-se integralmente 
realizado em dinheiro e correspondendo a uma 
quota, pertencente unicamente a um sócio.

ARTIGO QUINTO

Gerência

Um)  A gerência e representação da 
sociedade pertencem o sócio – Hilidio Ricardo 
Sitoe, solteiro, portador do Bilhete de Identidade  
n.º100400410872ª emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo a um  de Agosto 
de diois mil e doze, com o Número Único de 
Identificação Tributária (NUIT) n.º 104501516, 
residente no bairro Wenela. Desde já nomeado 
gerente, podendo ou não auferir remuneração.

Dois)  A remuneração da gerência poderá 
consistir, total ou parcialmente em participação 
nos lucros da sociedade.

Três)  A sociedade fica obrigada com os 
actos e contractos do seu único gerente.

Quatro)  Para obrigar a sociedade, é suficiente 
a assinatura do gerente.

ARTIGO SEXTO

Disposições transitórias

A sociedade assume desde já as obrigações 
decorrentes de negócios jurídicos celebrados em 
seu nome, pelo gerente, bem como aquisições 
para a sociedade de quaisquer direitos antes 
do registo definitivo do contrato social, sem 
prejuízo do disposto nos artigos cinquenta e oito  
e oitenta e seis  do Código Comercial.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Torre Catering Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte  esete de Março de dois mil e quinze, 

foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL 100591669 uma 

sociedade denominada Torre Catering Serviços, 

Limitada. 
Primeiro.Tuaira Lourenço Mubane, titular 

do Bilhete de Identidade n.º 110101839546C, 
natural de Maputo, residente na Avenida Emília 
Daússe número oitocentos e seseenta e dois  
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rés-do-chão, emitido aos vinte e três de Abril de 

dois mil e treze,  pelo Arquivo de  Identificação 

de Maputo, solteira.

Segundo.Vânia Lourenço Mubane, titular do 

Bilhete de Identidade n.º 110302094690J, natural 

de Maputo, residente em Marracuene,Guava 

quarteirão vinte casa número duzentas e trinta 

e nove, emitido aos dez de Maio de dois mil                   

e doze,  pelo Arquivo de Identificação de 

Maputo, solteira.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República de 

Moçambique, no presente estatuto de sociedade 

e nos demais preceitos legais aplicáveis, é 

constituída uma sociedade comercial por quotas 

de responsabilidade limitada, que adopta a 

denominação de Torre Catering Serviços, 

Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede social na 

Avenida Malhangalene setecentos, cidade de 

Maputo, podendo por deliberação do conselho 

de gerência, transferí-la para outra cidade, 

bem como abrir sucursais, filiais, agências 

ou quaisquer outras formas de representação, 

bem como escritórios e estabelecimentos 

permanentes, onde e quando as sócias acharem 

necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado, sendo a sua existência 

considerada a partir da data da assinatura do 

presente estatuto sociedade, devendo em tudo 

reger-se exclusivamente pelos dispositivos da 

lei moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 

a prestação de serviço na area de catering 

(ornamentação e realização de eventos).

Dois) A sociedade têm ainda por objecto a 

prestação de quaisquer serviços conexos com 

o seu objecto principal.

Três) A sociedade poderá desenvolver 

outras actividades comerciais, subsidiárias ou 

complementares/conexas do seu objecto social 

ou outras legalmente permitidas, desde que 

obtidas as necessárias autorizações e participar 

no capital de outras sociedades ou com elas 

associar-se, sob qualquer forma legalmente 

admissível.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito                   
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e corresponde á soma de duas quotas diferentes, 
distribuídas pelos respectivos sócios:

a)Uma quota de dez mil meticais, 
equivalente a cinquenta porcento do 
capital social, pertencente a sócia 
Tuaira Lourenço Mubane;

b) Uma quota de dez mil meticais, 
equivalente a cinquenta porcento do 
capital social, pertencente a sócia 
Vânia Lourenço Mubane.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante deliberação 
unânime dos sócios fundadores nos termos do 
quanto previsto na lei das sociedades por quotas 
e demais legislação aplicável.

Dois) Os sócios fundadores gozam de 
direito de preferência no aumento do capital 
da sociedade, na proporção das suas quotas, 
salvo se o conselho de gerência deliberar 
diversamente em caso de venda de novas 
acções.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos, prestações suplementares               
e direito dos sócios)

Um) Depende da deliberação dos sócios a 
celebração de contratos de suprimentos.

Dois) Aos sócios poderão ser concedidas 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global das suas quotas, nas condições 
que forem fixadas pelo conselho de gerência, sob 
forma de concessão de crédito ou empréstimo 
a sociedade, a qual deverá posteriormente 
reembolsar o sócio que o disponibilizar.

Três) Assiste a qualquer dos sócios 
fundadores, o direito de consultar os saldos e 
extractos das contas bancárias da sociedade, 
bem como os seus balancetes mensais.

ARTIGO OITAVO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, ou de qualquer destes a favor 
da própria sociedade.

Dois) A sociedade tem o direito de haver 
para si as quotas que os sócios proponham ceder 
a estranhos. Quando a sociedade não pretenda 
fazer valer tal direito de preferência, tem-no os 
sócios na proporção das quotas que já possuem.

Três) A sociedade convocará o conselho de 
gerência para deliberar sobre se a sociedade 

deverá ou não exercer o seu direito de 
preferência, no caso em que o potencial 
adquirente seja um estranho a sociedade.

Quatro) Os sócios que pretendam exercer o 
seu direito de preferência, verificando-se que 
a sociedade não pretende exercê-lo, deverão 
manifestar sua intenção em sessão do conselho 
de gerência.

Cinco) Se decorridos trinta dias contados da 
data do conhecimento da comunicação escrita a 
que se refere o numero três, sem que o conselho 
de gerência tenha comunicado também por 
escrito, que a sociedade ou os sócios exercerão 
o direito de preferência, pode aquele cede-lo ao 
potencial adquirente que tiver indicado.

Seis) É nula qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quotas, desde que feita sem 
observância do previsto no presente contrato 
de sociedade.

Único. Só no caso de algum sócio pretender 
ceder a sua quota, ou oferece-la a sociedade e 
esta não quiser adquiri-la, é que a mesma será 
cedida a estranhos.

Não há caducidade de posição de sócio, 
originada pela morte ou impedimento de um 
deles, porque os seus direitos serão assumidos 
pelos seus legítimos herdeiros, que dentre si 
designarão quem os representará na sociedade.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota quando esta seja objecto de penhor, 
arresto, penhora, arrolamento, apreensão em 
processo judicial ou administrativo, ou seja 
dada a caução de obrigações assumidas pelos 
seus titulares sem que a prestação de tal garantia 
tenha sido autorizada pela sociedade, quando 
o sócio respectivo fizer ou praticar acções 
lesivas ao bom nome e relativamente a imagem 
da sociedade e dos restantes sócios; e ainda 
quando, ocorrendo o divórcio, a quota lhe não 
fique a pertencer por inteiro na sequência da 
partilha dos bens.

Dois) A quota considerar-se-á amortizada 
pela outorga da respectiva prestação, e o preço 
da amortização será o valor do último balanço 
aprovado.

Três) A amortização deve ser decidida no 
prazo máximo de noventa dias, contados a 
partir da data em que a sociedade tiver tido 
conhecimento do facto que lhe tiver dado causa.

Quatro) O pagamento do preço da 
amortização serão feitos na sede social, em 
prestações anuais, que por acordo poderá 
ser dividida em duodécimos, vencendo-se a 
primeira no dia imediato ao da celebração da 
escritura pública.

Cinco) Ao preço da amortização devera 
acrescer, nos mesmos prazos e condições de 
pagamento, a importância relativa aos créditos 
ou suprimentos que o sócio tenha eventualmente 
a haver da sociedade, segundo os elementos 
constantes dos livros de escrituração, assim 
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como deverão abater-se na importância que 
o sócio por ventura lhe dever, sem prejuízo, 
contudo, dos dispositivos legais que sejam 
aplicáveis ao caso.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um)  A  as semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
do relatório de contas da gerência no exercício 
findo e do orçamento para o ano seguinte.

Dois) A assembleia geral  reunirão 
extraordinariamente sempre que para tal seja 
convocada pelo conselho de gerência ou 
justificadamente por um dos sócios.

Três) A assembleia geral será convocada 
com antecedência mínima de quinze dias, quer 
verbalmente, quer pela forma escrita.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade será exercida 
por  Olga Destina Denis Buque, designado pela 
assembleia ordinária, sendo que ira assumir o 
cargo de gerente, tendo este poderes limitados, 
onde todas as decisões serão tomadas pelos 
membros da sociedade, este representara a 
sociedade nas suas relações com terceiros, tanto 
activa como passivamente.

Dois) O conselho de gerência reunisse-a 
sempre que necessário no interesse da sociedade, 
sendo a respectiva reunião convocada pelo 
gerente ou a pedido de qualquer um dos 
membros que compõem a sociedade.

Três) A convocação para as reuniões, será 
feita sem qualquer formalidade, mas deverá 
ser acompanhada da anunciação prévia da 
respectiva ordem de trabalhos, assim como de 
todos os documentos necessários a tomada de 
deliberação.

Quatro) No caso de ausência ou incapacidade 
temporária de um dos membros directivos, 
nomeados, o conselho de gerência poderá 
mandatar outro em sua substituição.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade, 
serão necessárias duas assinaturas dos membros 
que compõe a sociedade.

Seis) A determinação de funções assim como 
a definição das competências do gerente e dos s 
sócios, serão estabelecidas por deliberação da 
assembleia geral.

Sete) Fica expressamente vedado aos 
membros do conselho de gerência, obrigar a 
sociedade de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Funcionamento e responsabilidade da 
gerência)

Um) Para que o conselho de gerência 
delibere com validade, devem fazer-se presentes 
ou devidamente representados, todos os 
membros que compõe a sociedade.

Dois) As deliberações do conselho de 
gerência serão tomadas por maioria simples 
dos votos dos membros presentes, tendo os 
membros que compõe a sociedade, voto de 
qualidade.

Três) O gerente responde a sociedade pelos 
danos que a esta causar, por omissão ou actos 
praticados em atropelo aos seus deveres, salvo 
se provar que agiram sem culpa.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Definição e encerramento do ano de exer-
cício e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se em trinta e um de Dezembro 
de cada ano, o balanço para apuramento de 
resultados.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal, devendo a 
assembleia geral deliberar também no tocante 
a constituição de outro ou outros fundos de 
reserva.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Transformação da sociedade)

Os sócios poderão decidir  sobre a 
transformação da sociedade numa outra 
espécie diferente, admitida por lei, através da 
deliberação dos mesmos em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e extinção da sociedade)

Um) A sociedade extingue-se pela forma 
e conforme o preceituado na lei, através da 
deliberação dos sócios em assembleia.

Dois) Em caso da dissolução da sociedade, 
todos os sócios serão liquidatários do seu 
património, quer do activo como também do 
passivo.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Resolução de litígios)

Quaisquer litígios que possam surgir durante 
a vigência da sociedade ou durante a vigência 
da sua liquidação, preferirão os sócios uma 
negociação amigável em primeiro lugar. Em 
caso de não obtenção de um consenso, serão 
submetidas as matérias controvertidas a 
jurisdição do Tribunal da sede social.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo o que seja omisso no presente 
contrato da sociedade, aplicar-se-á a lei da 
sociedade por quotas, a lei geral, demais 
dispositivos do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo trinta e um  de Março de dois mil                                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Swivhine Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100592290 uma 
sociedade denominada Swivhine Investimentos, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial entre:

Primeiro.Fausto Sebastião Mabunda, 
solteiro, filho de pais incógnitos, portador de 
Bilhete de Identidade  n.º110204844857s, 
emitido em Maputo aos dezanove de Junho 
dezanove de Junho de dois mil e catorze, natural 
de Maputo aos vinte e dois  de Julho de mil 
novecentos e oitenta e seis; residente na cidade 
de Maputo, bairro de Chamanculo D  quarteirão 
um,casa número cento e quarenta e um;

Segundo.Yara Hozeas Joel, solteira, filha 
de Francisco Alexandre Joel e de Jesuina da 
Glória José Nhampimbe, portadora de Bilhete 
de Identidade n.º 11010043424M emitido em 
Maputo aos  vinte  e sete de Agosto de dois mil 
e dez, natural de Maputo aos quinze de Agosto 
de  mil novecentos e noventa e um, residente  
na cidade da Matola, bairro de  Infulene D, 
quarteirão doze, casa número quinhentos e 
sessenta e nove;

Terceiro.Eugénio Sebastião Mabunda, 
solteiro, filho de pais incógnitos, portador de 
Bilhete de Identidade n.º110104010174B, 
emitido em Maputo aos quinze de Março 
de dois mil e treze, natural de Maputo aos 
quinze de Maio de mil novecentos e oitenta e 
oito, residente na cidade da Matola, bairro de 
infulene, quarteirão vinte  e três  casa número 
cento  e setenta e dois;

Quarto. António Emilio Mabunda, solteiro, 
Filho de Sebastião C. Mabunda e de Júlia da 
Conceição S. Cumbana, portador de recibo de 
Bilhete de Identidade n.º 03978297, emitido em 
Maputo aos dezanove de Fevereiro de dois mil 
e quinze, natural de Maputo aos três  de Agosto 
de mil novecentos e sessenta e seis, residente na 
cidade de Maputo, Distrito Municipal número 
dois, Chamanculo C quarteirão vinte  e três, casa 
número cento e sessenta e seis.

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo, firma e duração

Um) A sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada adopta afirma da: 
Swivhine Investimentos,Limitada; (construção 
civil, comércio e serviços).

Dois) A sua duração é  por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede, forma e locais de representação

Um) A sociedade tem  a sua sede na cidade 
de Maputo, na Rua número dois mil trezentos 
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e setenta e dois   Bairro Unidade Sete, podendo 
mediante simples deliberação da assembleia 
geral ser transferida par qualquer outro local 
dentro do território nacional.

Dois)A sociedade pode, também por simples 
deliberação da assembleia geral, criar e encerrar, 
em qualquer local,dentro do território nacional 
ou fora dele, sucursais, agências, delegações ou 
outras formas de representação.

ARTIGO TERCEIRO

Objectivos

Um) A sociedade tem por objectivo o 
exercício das actividades de:prestação em 
geral de serviços construção civil, estradas 
e pontes, comércio, consultoria e serviços 
complementares ou similares a:

a) Construção e manutenção de estradas, 
pontes e edifícios;

b) Venda de equipamento informático, 
incluindo acessórios e consumíveis;

c) Venda de material de escritório.
d) Prestação de serviços na área de 

tecnologia de comunicação e 
informação;

e) Exploração e comercialização de 
recursos naturais;

f) Agroprocessamento;
g) Actividades relacionadas tais como: 

importação e exportação de 
mercadoria diversa.

Dois) A sociedade pode subscrever ou 
adquirir participações num capital  de outras 
sociedade, cujo objecto seja idêtico ou similar 
ao seu.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e outros valores, é de 
duzentos  mil meticais e corresponde á soma 
de quatro quotas seguintes:

a) Uma quota no valor de setenta  mill 
meticais, equivalente  a trinta 
e cinco porcento, pertencente á 
Fausto Sebastião Mabunda;

b )  U m a  q u o t a  d e  t r i n t a  m i l 
meticais,equvalente a quinze 
porcento, pertencente a Yara 
Hozeas Joel;

c) Uma quota de quarenta mil meticais, 
equivalente a vinte porcento, 
pertencente a Eugénio Sebastião 
Mabunda;

d) Uma quota de sessenta  mil meticais, 
equivalente a trinta porcento, 
pertencente a  António Emílio 
Mabunda.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital

Um) O capital da sociedade será aumentado, 
gradualmente ou de uma só vez para um valor 
em meticais equivalente a  quinhentos mil 
meticais,como e quanto  a assembleia geral 

o deliberar, por incorporação de reservas ou 
por entrada de sócios, obrigando-se estes, quer 
fundadores, quer supervenientes, pelo presente 
contrato social, a votar favoravelmente as 
deliberações necessárias à validade e eficácia 
do aumento.

Dois) O capital da sociedade pode ainda 
ser aumetado, para além do valor referido no 
número anterior, mediante deliberação tomada 
por moioria de sessenta por cento ou mais dos 
votos correspondentes ao capital social.

ARTIGO SEXTO

Cessação de quotas

Um)  Mediante aumento do valor das quotas 
já existentes ou criação de novas quotas, por 
subscrição de novas entradas pelos sócios em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
de reservas ou por conversão de crédito que  
algums sócios tenham sobre a sociedade.

a)  Mediante subscrição de novas qotas 
por terceiros;

b) No caso de sócio titular disrespeitar 
o comportamento assumido no 
número um do artigo quinto;

c) No caso previsto no número dois do 
artigo nono.

Dois) A contrapartida da amortização 
correspondente ao vlor de liquidação da quota, 
calculado a partir das últimas contas que se 
achem aprovadas, salvo acordo diverso dos 
sócios quando da deliberação de amortização.

ARTIGO SÉTIMO

Exoneração de sócios

Um) quaquer sócio tem direito de se exonerar 
da socidade se não concordar com aumento 
ou redução do capital social e houver votado 
contra a respectiva deliberação, comunicando 
a sociedade, no prazo de trinta dias a contar 
daquela, a vontade de o fazer.

Dois) No prazo de noventa dias a contar da 
recepção da comunicação, deve a sociedade 
amortizar a quota, adquirí-la ou faze-lo-a 
adquirir por terceiros sob pena de poder o sócio 
requerer a dissolução da sociedade.

Três) A terminação do valor da quota e o 
pagamento da respectiva contrapartida far-se-
ão nos termos do número dois do artigo oitavo.

ARTIGO OITAVO

Deliberação dos sócios

As deliberações dos sócios são tomadas 
em assembleia geral, salvo despensa desta nos 
termos legais, sendo a convocação feita por 
cartas registadas expedidas para a morada dos 
sócios com antecedência mínima de quinze 
dias em relação ao dia marcado para a reunião 
devendo delas contar os assuntos a tratar.

ARTIGO NONO

Administração e representação

Um) A administração e sua representação 
em juízo ou fora dele, é atribuída um gerente ou 
diretor nomeado, eleito pela assembleia geral ou  
ao sócios com as mesma designações.

Um A) Em conformidade com o artigo nono 
alinea um é nomeada a accionista Yara Hozeas 
Joel para o cargo de directora executiva.

Dois) A remuneração dos gerentes será 
fixado por deliberação dos sócios.

Três) O mandato da gerência  ou diretoria 
durará por quatro anos sem prejuizo dos direitos 
dos  sócios  de deliberar a todo o tempo a 
destituição do gerente, bem como do direito a 
renúncia por parte deste.

Quatro) A renúncia do gerente deve ser 
comunicada por escrito a sociedade  e torna 
se efectiva oito dias depois de recebida a 
comunicação, sendo porém o renuciante, na 
ausencia de justa causa, estando sujeito a 
indeminizar por prejuizos que a renúncia tenha 
causado a sociedade.

Cinco) No âmbito das suas atribuições, 
compete ao gerente prticar os actos que sejam 
nessessário ou convenientes para a realizaçâo 
do objecto social. 

Seis) A gerência ou diretoria, com 
consentimento dos sócios pode constituir 
procuradores da sociedade para fins, e com 
poderes que difinir.

ARTIGO DÉCIMO 

Aprovação de contas e aplicação de resul-
tados

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil, devendo o relatório  de gestão, as 
contas do exercício e a proposta de aplicação 
de resultados ser apresentado e apreciados nos 
primeiros três meses de ano civil.

Dois) Os resultados apurados em cada 
exercício serão aplicados conforme deliberação 
dos sócios, que podem deliberar  a não afectar 
qualquer distribuição de lucros, efectuando se a 
constituição de  reservas legal a parte dos lucros 
determinados por lei.

Três) Os sócios podem deliberar, por sessenta 
por cento de votos ou mais correspondentes  ao 
capital social, que os lucros  sejam distribuídos 
sem atender a porporção das participações dos 
sócios no capital social.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve se verificando 
qualquer dos pressupostos previstos na lei.

Dois) A cessação de quotas quer entre os 
sócios ,quer a favor de terceiros  depende 
sempre do consentimento  da  sociedade, 
a solicitar por escrito com a indicação do 
cessionário e de todas as condições da cessação.

Três) No prazo de sessenta dias apôs a 
recepção  da solicitação, deverão os sócios 
deliberar, por maioria absoluta,  se a sociedade  
consente  ou não a cessação, bem como caso 
deliberem o não consentimento, aprovar uma 
proposta  da aquisição da respectiva quota.

Quatro) Se a proposta da aquisição for aceite 
pelas sócios, o direito a quota considera-se 
devolvido, na proporção das quotas de que 
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forem titulares aos sócios que no momento de 
deliberação declarem pretender adquiri-la. Se 
nenhum pretender adquirir a quota, esse direito 
pertencerá a sociedade.

Cinco) Considera-se haver consentimento 
tácito á cessação se não houver deliberação no 
prazo focado no número dois, se a proposta aí 
referida não for aprovada e aceite pelo sócio, 
não ocorrer a transmissão por motivo não 
imputável a este, no prazo de noventa dias pós 
a sua aceitação.

Seis) Considera-se recusado o consentimento 
se a proposta de aquisição oferecendo preços e 
condições de pagamento não inferiores ás do 
negócio encarado pelo sócio, não for por este 
aceite.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Divisão de quotas

A divisão de quotas, para a cessação de 
parte de uma quota a fovor de outro sócio 
ou de terceiro, carece de ser consentida pela 
sociuedade mediante aprovação pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar quotas:

a)Que sejam objecto de arrolamento, 
arresto, penhora ou medida judicial 
ou administrativa de efeitos 
equivalente, ou encluindo em massa 
falida ou insolvente; 

b)Que seja objecto de cessação sem 
consentimento da sociedade, nos 
casos en que este é exigido;

c)No caso de interdição ou inabilidade 
do socio titular;

d)No caso do sócio titual, pelo seu 
comportamento dentro da sociedade 
ou fora dela, perturbar gravemente 
o funcionamento da sociedade, 
a boa imagem desta perante o 
mercado ou seus  clientes, em termo 
de lhe haver causado ou poder vir 
causar prejuizos.

Dois) Em caso de dissolução da sociedade, 
um dos gerentes ou director  nomeado para o 
efeito pela assembleia geral passa a exercer as 
funções de liquidatário.

Maputo, trinta e um   Fevereiro de dois mil                 
e quinze.– O Técnico, Ilegível.

Engage —  Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
entidades Legais sob o NUEL 100591448 uma 
sociedade denominda Engage — Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Outorgante único: Khovete Armando 
Panguene, solteira, Natural da cidade de  
Maputo, nacionalidade moçambicana, 
residente na rua Dar-ES-Sallam número 
cento e vinte e sete, Sommerschield, cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º110100142594M, emitido aos seis de Abril 
de dois mil e dez, em Maputo, válido até seis 
de Abril de dois mil e quinze.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Engage - Sociedade Unipessoal, Limitada  e tem 
a sua sede na Rua de Tchamba, número cento e 
setenta e oito, Cidade de Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da administração, transferir a sua sede para 
qualquer outro local dentro do território 
nacional.

Três) Por deliberação do sócio único, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação onde seja necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data de celebração do contrato de sociedade 
com a assinatura reconhecida presencialmente 
perante o notário. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
principalprestação de serviços nas àreas de 
consultoria, agenciamento, aconselhamento 
empresarial, gestão de projectos e outros 
trabalhos de desenvolvimento económico e 
social.

Dois) A sociedade poderá, por decisão 
da administração, exercer outras actividades 
comerciais dentro dos limites estabelecidos 
por lei, ou ainda associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, desde que 
legalmente permitido pela legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
corresponde à umaquota único, pertencente 
Khovete Armando Panguene.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante contribuição da sócia, em dinheiro 
ou em bens, de acordo com os investimentos 
efectuados pelo sócio ou por meio de 
incorporação de suprimentos, mediante decisão 
do sócioúnico.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas é livre, devendo o 
sócio únicoinformar a sociedade, por meio 
de carta registada ou por protocolo, dirigido à 

administração, com um mínimo de sessenta dias 
de antecedência face a data a partir da qual se 
realizará a cessão, dando a conhecer, essa data, 
o preço e as condições de pagamento.

ARTIGO  SEXTO

(Assembleia geral)

Um) O sócio único exerce pessoalmente as 
competências das assembleias gerais podendo, 
designadamente:

a) Apreciar, aprovar, corrigir ou rejeitar 
o balanço e contas do exercício;

b) Determinar o destino dos resultados 
apurados em cada exercício que 
puderem nos termos da lei ser 
disponibilizados;

c) Nomear o administrador e determinar 
a sua remuneração, bem como 
destituí-lo.

Dois) As deliberações da sócia de natureza 
igual às deliberações da assembleia geral devem 
ser registadas em acta por ele assinada nos 
termos previstos por lei.

Três) É da exclusiva competência dasócia 
única decidir sobre a alienação dos principais 
activos da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A soc iedade  é  adminis t rada 
e representada pelo sócio único ou pelo 
administrador nomeado pelo sócio único.

Dois) O administrador pode constituir 
mandatários, fixando os termos da respectiva 
delegação.

Três) A  administração será composta por 
um administrador.

Quatro)  Ao administrador compete exercer 
os mais amplos poderes de administração e 
representação da sociedade, sem reservas, em 
juízo ou fora dele, activa ou passivamente, 
podendo praticar todos os actos atinentes à 
realização do objecto social, excepto aqueles 
que a lei e estes estatutos reservem a assembleia 
geral.

Cinco) A sociedade vincula-se:

a) Com a assinatura dosócio único;
b) Com a  assinatura do administrador 

nomeado pelo sócio único;
c) Pela assinatura dos mandatários 

eventualmente constituídos, nos 
precisos termos dos poderes que 
lhes forem conferidos.

Seis) Fica desde já nomeada como 
administradora, o sócio único Khovete Armando 
Panguene.

ARTIGO OITAVO

(Balanço e distribuição de resudos)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à 
apreciação do sócio único.
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ARTIGO NONO

 (Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei e a sua liquidação será efectuada 
pela administradora que estiver em exercício à 
data do sua dissolução.

Dois) Os casos omissos serão regulados nos 
termos das disposições do Código Comercial em 
vigor e demais legislação aplicável.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                 
e quinze.— O Técnico, Ilegível.

Sagaci Research 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte  e seis de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100591014 
uma sociedade denominada Sagaci Research 
Moçambique, Limitada,entre:

Primeiro. João Antero Terlica Pereira, 
natural de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, 
residente em Lisboa, portador do Passaporte                
n.º L591433 emitido pelo Registo Civil de 
Lisboa aos dezasseis de Dezembro de dois 
mil e dez;

Segundo. Julien Marie Christian Garcier, 
natural de Lyon, de nacionalidade francesa, 
residente em Nairobi Kenya, portador do 
Passaporte n.º 13FV16439 emitido pelo 
Perfecture de Police aos vinte e oito de Janeiro 
de dois mil e catorze;

Terceiro. Susana Isabel Lopes da Costa, 
Natural de Lisboa, nacionalidade  portuguesa, 
residente em Maputo, portadora do Passaporte 
n.º M 291084, emitido pelo SEF - Serviço de 
Estradas e Fronteiras em vinte e quatro de 
Agosto de dois mil e doze.

Considerando que:
a) As partes acima identificadas 

acordaram em cons t i tu i r  e 
registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada 
denominada Sagaci Research 
Moçambique, Limitada.

b) A sociedade é constituída e por tempo 
indeterminado;

c) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro 
é de quarenta mil  meticais, 
correspondente à soma de quarenta 
quotas, sendo dezoito no valor 
nominal de dezoito mil meticais, 
pertencente ao sócio Joao Antero 
Terlica Pereira, outras dezoito 
no valor nominal de dezoito mil 
meticais, pertencente ao sócio 
Julien Marie Christian Garcier, 
outras quatro quotas no valor 
nominal de quatro mil meticais, 
pertencente a sócia Susana Isabel 
Lopes da Costa.

As partes (sócios) decidiram constituir a 
sociedade com base nos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique e devendo-
se reger pelos presentes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Sagaci Research Moçambique, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Mao Tsé Tung, número mil duzentos e um 
Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Estudos de mercado, consultoria 
pesquisa e avaliação económico 
financeira;

b) Equipas de vendas;
c) Serviços de marketing;
d) Representação de marcas;
e) Distribuição;
f) Prestação de serviços diversos.

Dois) A sociedade poderá, com vista 
à prossecução do seu objecto, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio, indústria e 
serviços, que os sócios resolvam explorar e para 
os quais obtenham as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de quarenta mil 
meticais, correspondente à soma de quarenta 
quotas, sendo dezoito no valor nominal de 
dezoito mil meticais, pertencente ao sócio João 
Antero Terlica Pereira, outras dezoito no valor 
nominal de dezoito mil meticais, pertencente 
ao sócio Julien Marie Christian Garcier e 
outras quatro no valor nominal de quatro mil 
meticais, pertencentes a sócia Susana Isabel 
Lopes da Costa.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a dez vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois )  Caso  a  soc iedade  recuse  o 
consentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização será o 
apurado com base no último balanço aprovado 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo o 
preço apurado pago em prestações mensais e 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação. 
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ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
administrador ou por sócios representando pelo 
menos dez por cento do capital, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigido aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e delibere sobre 
determinado assunto, salvo nos casos em que 
a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante simples carta; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo 
representante nomeado por carta mandadeira. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a )  Nomeação e  exoneração dos 
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital, bem como 
de suprimentos;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Decisão sobre distribuição de lucros;
f) Propositura de acções judiciais contra 

administradores. 

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital corresponde um voto.

Dois) As deliberações da assembleias geral 
são tomadas por maioria simples dos votos dos 
sócios presentes ou representados.

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade será 
exercida pelos sócios João Antero Terlica 
Pereira, Julien Marie Christian Garcier e Susana 
Isabel Lopes da Costa.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à administração dos 

negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis e 
imóveis.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos 
seus actos é necessária a assinatura de dois 
administradores.

Cinco) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

( Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 

da parte destinada a reserva legal e a outras 
reservas que a assembleia geral deliberar 
constituir serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios em 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei dois barra dois mil e cinco, de 
vinte  e sete  de Dezembro e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                             
e quinze. —  O Técnico, Ilegível.

BH & Filhos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte  ecinco de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100591 065 uma 
sociedade denominada BH & Filhos, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e cinco de vinte e 
sete de Dezembro do Código Comercial, entre:

Primeiro. Hussein Hannaoui, natural de 
Líbano, nacionalidade francesa, residente em 
Angola, titular do Passaporte n.º 14DE24509,  
de dezasseis  de Outubro de dois mil e catorze.

Segundo. Bassam Hannaoui,  natural de 
Líbano, nacionalidade francesa,  residente em 
Libanno, titular do Passaporte n.º 14DH23212,  
de dez  de Novembro de dois mil e catorze;e

Terceiro. Saeb Hayek,  natural do Líbano,  
e residente nesta cidade de Maputo, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110105180612N,  de 
dez  de Março de dois mil e quinze, emitido pela  
Direcção Nacional de Identificação.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e duração

A sociedade adotada a denominação de      
BH & Filhos, Limitada - sociedade  por quotas 
de responsabilidde limitada, com sede nesta 
Cidade, e reger-se-á pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável na República de 
Moçambique. A presente sociedade terá a sua 
duração por tempo indeterminado, contando-se 
ao seu início a partir do dia da data da presente 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da celebração da presente escritura 
pública.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede  na Avenida 
das FPLM número quatro mil seiscentos e trinta 
e quatro  nesta cidade de Maputo.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
gerência a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país ou estrangeiro.

Três) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Comércio geral;
b) Venda de roupa e produtos alimentícios. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais ou comerciais desde 
que para tal obtenha aprovação das autoridades 
competentes. 

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão                              
e quinhentos mil meticais, correspondente à 
soma de tres quotas desiguais assim distribuídas: 

a) Uma quota com o valor nominal de um 
milhão, trezentos e cinquenta mil 
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meticais, pertencente ao Hussein 
Hannaoui,  correspondente a 
noventa por cento do capital social;

b) Uma quota com o valor nominal 
de cento e vinte mil meticais, 
pertencente ao sócio Bassam 
Hannaoui, correspondente a oito  
por cento do capital social e 

c) Uma quota com o valor nominal de 
trinta mil meticais, pertencente ao 
sócio Saeb Hayek, correspondente 
a dois  por cento do capital social e.

Dois) O capital poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, que determinará os termos em que se 
efectuará o aumento.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
do consentimento da sociedade, dado em 
assembleia geral à qual fica reservado o direito 
de preferência na sua aquisição.

Três) No caso de a sociedade não exercer 
o seu direito de preferência, este passará a 
pertencer a cada um dos sócios e, querendo 
exercê-lo mais do que um, a quota será dividida 
pelos interessados, na proporção das respectivas 
quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade pode proceder a amortização de 
quota, nos casos de arresto, penhora, oneração 
de quota, declaração de falência de um dos 
sócios e ou desaparecimento de um dos sócios.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano e nos primeiros 
quarto meses após o fim do exercício anterior.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
assuntos ligados á actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência da gerência.

Três) A assembleia geral será convocada pelo 
gerente, por meio de telefax, telegrama, e-mail 
ou carta registada, com aviso de recepção, 
dirigidos aos sócios, com antecedência mínima 
de quinze dias, em casos  urgentes é admissível 
a convocação com antecedência inferior, desde 
que haja consentimento de todos os sócios.

ARTIGO NONO 

Gerência e representação da sociedade

Um) A sociedade será regida pelo  sócio 
Hussein Hannaoui.

Dois) A sociedade ficará obrigada conforme 
for deliberado em reunião da  assembleia geral 
pela assinatura dos gerentes.

ARTIGO  DÉCIMO 

Balanços e distribuições de resultados

Um) Os exercícios socias coincide com os 
anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral ordinária.

Três) Os lucros distribuídos serão pagos aos 
associados de acordo com a percentagem das 
respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições gerais

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interditado, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei. Se for acordado, será liquidada 
quando os sócios deliberarem.

Três) Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições da lei de onze de abril de mil 
novecentos e um e demais legislação aplicável.

Maputo, trinta e um  de Março de dois mil     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Mohare Construction                      
& Business Enterprise – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte  de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100588854 uma 
soicedade denominada Mohare Construction               
& Business Enterprise – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Bongani Paul Mabumo, divorciado, natural de 
Kwazulu Natal, residente no Bairro Maxaquene 
C, quarteirão cinco, casa número noventa                                                                                            
e três, de nacionalidade sul africana, portador do 
Bilhete de Passaporte n.º A00593639, de vinte 
e um de Dezembro de dois mil e nove, emitida 
pelo Arquivo de Identificação Civil de Maputo.

Que, pelo presente instrument, nos termos 
do artigo noventa  do Código Comercial, 
constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Mohare Construction & Business Enterprise – 
Sociedade Unipessoal, Limitada e é constituída 

sob a forma de sociedade comercial unipessoal 
por quotas de responsabilidade limitada, com 
sua sede no Bairro da Malhangalene, Rua 
Projectada número noventa e três, terceiro 
andar, nesta cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir agências ou 
outras formas de representação social no país, 
bem como no estrangeiro, transferor a sua sede 
para qualquer local dentro do território nacional 
de acordo com a legislação vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contado-se para todos os efeitos a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) Construção e mineração.
Dois) A sociedade poderá desenvolver 

outros tipos de actividades subsidiárias à 
actividade principal, desde que aprovado pelo 
sócio único.

Três) A sociedade poderá igualmente exercer 
qualquer actividade de natureza commercial ou 
industrial por lei permitida, desde que obtenha 
as necessárias autorizações, conforme for 
decidido pelo sócio único.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondente à uma única quota, 
pertencente ao único sócio Bongani Paul 
Mabumo, representativa de cem por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direiro de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessada em exercé-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante decisão da única 
sócia, poderá amortizar no prazo de noventa 
dias, a contar do conhecimento da ocorrência 
dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada que 
possa obrigar a sua transferência 
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para terceiros, ou ainda, se for 
dada como garantia de obrigações 
que o titular assuma sem prévia 
autorização da sociedade.

b)Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto.

Dois) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito que vencerão 
juros a taxa apreciável aos depositos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administação e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, será exercida pelo 
sócio Bongani Paul Mabumo, que desde já fica 
nomeado único administrador, com dispensa de 
caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura do único administrador;
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites dos 
limites das respectivas procurações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincide com os 
anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pelo sócio.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representantes 
da falecida ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o único socio deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
didposições da lei.

Maputo, trinta e um  de  Setembro de dois 
mil e catorze.—  O Técnico, Ilegível.

Kcel, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte  e três de Janeiro de dois mil e quinze, 
foi  matriculada  na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100569809 uma 
sociedade denominada Kcel, Limitada.

É celebrado o presente contrato da sociedade 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial.

Entre Nicholas Raba, casado, natural 
de Liverpool,  Inglaterra, nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade  
n.º 100101087391C, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo;e

António Moiane, casado, natural de Maputo, 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100326529G, 
emitido pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo; e

Pelo presente contracto escrito particular 
constitui uma sociedade que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

 Denominação, sede, objecto                         
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

É constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de Kcel, Limitada, que se rege 
pelos estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
deMaputo, podendo transferir-se  para outro 
local ou cidade do país.

Dois) Por deliberação da assembleia geral e 
observadas as disponibilidades legais, poderá 
a sociedade criar sucursais ou outras formas de 
representação social.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
serviços na área de comunicação móvel e 
a venda e distribuição de equipamento de 
comunicação.

Dois)  É igualmente seu objecto o exercício 
da representação comercial de entidades 
e marcas estrangeiras, bem como investir 
noutras sociedades comerciais, industriais ou a 
constituir no país ou no estrangeiro.

Três) A sociedade poderá exercer ainda 
actividades de natureza acessória complementar 
do objecto principal em que os sócios acordem, 
desde que devidamente autorizadas.

ARTIGO QUARTO

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início, para todos os efeitos 
legais, a partir da data da sua constituição. 

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUINTO

Um)  O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil  meticais, 
divido em duas quotas na seguinte proporção:

a)Uma quota de dezasseis mil meticais, 
correspondente a oitenta porcento 
do capital, pertencente ao sócio 
Nicholas Raba; 

b) Uma quota de quatro milmeticais, 
correspondente a vinte por cento 
do capital, pertencente ao sócio 
António Moiane.

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
e devidamente autorizada a sociedade poderá 
aumentar ou reduzir por uma ou várias vezes 
o capital.

Três)  Por deliberação da assembleia  
geral e desde que represente vantagens para 
os objectivos da sociedade, poderão ser 
admitidos como sócios, cidadãos nacionais ou 
estrangeiros, pessoas singulares ou colectivas 
nos termos da legislação em vigor.

Quatro)  Os sócios poderão fazer suprimentos 
à sociedade sempre que esta carecer dos mesmos 
nos termos a fixar pela assembleia  geral, não 
sendo exigíveis prestações suplementares de 
capital.

Cinco)  A divisão, cessão total ou parcial das 
quotas entre os sócios é livre, mas a estranhos 
à sociedade depende do consentimento desta, à 
qual fica reservado o direito de preferência na 
aquisição das quotas, direito em que, se não for 
por ela exercido sê-lo-á preferencialmente pelos 
sócios fundadores da sociedade.

Seis)  Em caso de falecimento, incapacidade 
física ou mental definitiva ou interdição de 
qualquer um dos sócios, a sociedade continuará 
com os seus herdeiros ou representantes que 
deverão constar no processo deste, os quais 
deverão nomear entre sí quem a todos represente 
na sociedade, enquanto a quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO SEXTO

Um)  O sócio que desejar ceder a sua quota, 
deve comunicar à administração e outros sócios 
mediante carta registada em que se identifique 
o adquirente.

Dois)  A gerência fará convocar a assembleia 
geral para deliberar sobre se a sociedade exerce 
ou não o direito de preferência previsto no artigo 
quinto, número cinco.

Três)  Os sócios que pretendem exercer esse 
direito, no caso de a sociedade não exercer o 
que lhe cabe, devem comparecer na assembleia 
geral, a que se refere o número anterior e nela 
manifestar a sua vontade nesse sentido.

Quatro) Decorrido o prazo de quarenta e 
cinco dias sobre a recepção da comunicação a 
que se refere o número um, sem que a gerência 
se manifeste, considerar-se-á autorizada a 
cedência da quota nos termos solicitados pelo 
sócio.

CAPÍTULO III

Assembleia geral, administração e 
gerência

ARTIGO SÉTIMO

A assembleia geral é constituída por todos 
os sócios e as suas deliberações são obrigatórias 
para todos os sócios.

ARTIGO OITAVO

Compete a gerência convocar e dirigir 
as reuniões da assembleia geral, 
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ou quando em casos em que a 
administração seja de natureza 
colegial, pelo respectivo presidente.

ARTIGO NONO

Um)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
ordinariamente uma vez por ano, para 
apreciação do relatório das actividades e 
balanço de exercícios findos e a programação e 
orçamentos previstos para o exercício seguinte.  
A assembleia geral deliberará ainda sobre 
quaisquer outros assuntos assuntos que constam 
na agenda.

Dois) A assembleia geral ainda poderá 
ser convocada extraordinariamente sempre 
que os negócios ou actividade da sociedade 
justificarem.

Três) A reunião da assembleia geral terá 
lugar na sede social da sociedade, podendo ter 
lugar noutro local quando as circunstâncias o 
aconselhem, desde que tal facto não prejudique 
os direitos e legítimos interesses dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A assembleia geral será convocada 
por telefax ou carta registada, com aviso de 
recepção, e com antecedência mínima de 
quinze dias.

Dois) Os avisos serão assinados por um dos 
gerentes ou por quem a gerência delegar poderes 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um)  Os sócios devem se fazer representar 
nas assembleias gerais por pessoas singulares 
nomeadas para o efeito ou por representante 
de um outro sócio com direito a voto mediante 
simples carta, telegrama ou telex dirigidos a 
gerência e que seja por esta recebida, até dois 
dias antes da data fixada para a reunião.                      

Dois)  Compete a gerência, verificar ou 
tomar as medidas necessárias para garantir a 
legalidade das representações.

Três)  A assembleia geral considera-se com 
quórum artificial para deliberar quando estejam 
presentes ou representados, sócios que possuem, 
pelo menos, cinquenta e um por cento do capital, 
salvo nos casos em que por força da lei ou destes 
estatutos, sejam exigíveis um outro quórum.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um)  As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos sócios representados.

Dois)  A cada quota corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
respectivo capital.

Três)  As actas das reuniões da assembleia 
geral uma vez assinadas produzem, acto 
contínuo, os seus efeitos com dispensa de 
quaisquer outras formalidades sem prejuízo 
da observância das disposições legais 
pertinentes. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A administração e gerência da sociedade 
será exercida por dois gerentes, a indicar pelos 
sócios ou pelos próprios sócios.

Dois)  Compete aos sócios a representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização 
do objecto social, designadamente quanto 
ao exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

Três)  Para obrigar a sociedade é necessária 
a assinatura de um dos gerentes que poderá 
designar um ou mais mandatários e neles 
delegar total ou parcialmente as seus poderes.

Quatro) Os gerentes não podem obrigar a 
sociedade a quaisquer operações alheias ao seu 
objecto social, nem conferir a favor de terceiros 
quaisquer garantias, livranças, letras, fianças 
ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade poderá constituir 
mandatários nos termos e para efeitos do 
previstos no código comercial ou para quaisquer 
outros fins, fixando em cada caso o âmbito e 
durações do mandato que a represente activa e 
passivamente, em juízo e fora dele.   

Dois) Qualquer um dos gerentes poderá 
delegar outro gerente ou em estranhos, mas 
neste caso, com a autorização da assembleia 
geral, a totalidade ou parte dos seus poderes.

CAPÍTULO IV

Aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e o relatório de contas 
fechar-se-ão até trinta e um de Dezembro de 
cada ano, sendo submetidos a assembleia geral 
para aprovação, até ao dia um de Março do ano 
seguinte.

Três) A aplicação dos lucros aprovados será 
feita de seguinte forma:

a) Cinco por cento para o fundo de 
reserva legal até que integralmente 
realizado.

b) Cinco por cento para o fundo para 
custear encargos sociais.

Quatro)  A distribuição dos lucros será na 
proporção suas quotas dos sócios. 

CAPÍTULO V

Dissolução da sociedade                                
e disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A sociedade só se dissolverá nos termos 
da legislação em vigor ou por acordo total dos 
sócios fundadores.  Declarada a dissolução 
da sociedade, proceder-se-á a sua liquidação 

de acordo com a legislação em vigor sobre a 
matéria. Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão liquidatários. O remanescente, 
pagas as dívidas, será distribuído pelos sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial em vigor e 
demais.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                   
e quinze.—  O Técnico, Ilegível.

Hassmoz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registos 
de Entidades Legais sob o NUEL 100591383 
uma sociedade denominada Hassmoz, Limitada.

Entre:
 Primeiro.Ahmed El Toum Hamdane, 

solteiro maior, natural de Sudão, residente 
no bairro Alto Mãe  na Avenida Muhamad 
Sied Barre  número seiscentos e oitenta  
nesta cidade de Maputo, portador do                                                                    
DIRE  n.º 11SD00052533A emitido aos três 
de Julho do ano dois e tenze  pela Direcção 
Nacional de Migração em Paquistão.

Segundo.Ibrahim Hassabelrasoul Elhg 
Suleiman, solteiro maior natural de Sudão, 
residente no bairro Alto Maé  na Avenida 
Muhamad Sied Barre  número seiscentos e 
oitenta    nesta cidade de Maputo portador do 
Passaporte  n.º B00004716  emitido aos dezoito  
de Dezembro do ano dois mil e catorze, pela 
Direcção Nacional de Migração em Sudão. 

Constituem entre si uma sociedade de 
responsabilidade limitada que reger- se-á pelos 
seguintes artigos:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de  

Hassmoz, Limitada, tem a sua sede no Bairro 

Central na avenida de Fernão Magalhães, 

número quatrocentos e noventa e seis no rés-do-

chão no Distrito Municipal  Kapfumo.
Podendo por deliberação da assembleia 

geral, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.



1080  — (32)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 28

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a)Comércio geral, com importação                                               
e exportação;   

b) Oficinas gerais, bate chapa e pintura, 
venda de veículos e peças;

c) Prestação de serviços.   

Dois)  A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade 
a constituír ou já constituídos ainda que 
tenha como objecto social diferente do da 
sociedade, bem como exercer outras actividades 
subsidiárias ou conexas às principais.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de quarenta mil 
meticais, correspondente á soma de duas quotas 
disiguais. Uma quota no valor  trinta e seis  
mil meticais correspondente ao sócio Ibrahim 
Hassabelrasoul Elhg Suleiman  equivalente a  
noventa  por cento do capital social, e outra 
quota de  quatro  mil meticais correspondente 
ao sócio Ahmed El Toum Hamdane  equivalente 
a  dês   por cento respectivamente.      

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO SEXTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio, Ahmed 
El Toum Hamdane que desde já fica nomeado 
gerente, com dispensa de caução, bastando a sua 
assinatura, para obrigar a sociedade.

O/s gerente/s tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quanta vezes for necessária 
desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

CAPÍTULO IV

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, trinta  e um de Março de dois mil     
e quinze.— O Técnico, Ilegível.

Nkunkula, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte  e de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100588676 uma 
sociedade denominada Nkunkula, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeiro.Geraldo Filipe Jabu, solteiro maior 
e de nacionalidade moçambicana portador 
de Bilhete de Identidade n.º 110100894417I, 
emitido aos vinte  e dois  de Fevereiro de dois 
mil e onze  pela Direcção de Identificação Civil 
da Cidade de Maputo e:

Segundo.Israel dos Santos Calisto, solteiro 
maior de dezoito anos e de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110301606895Q, emitido aos dois de 
Novembro de dois mil e onze, pela Direcção 
de Identificação Civil da Cidade da Maputo. 
Constituem uma sociedade que rege-se pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A presen te  soc iedade  por  quo tas 
de responsabilidade limitada, adopta a 
denominação Nkunkula, Limitada, e reger-
se-á pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Paulo Samuel Kankhomba, na Cidade de 
Maputo. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá abrir sucursais, filiais 
ou qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, bem como transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto 
principal:

Dois) Prestação de serviços nas seguintes 
áreas:

a) Esvaziamento de latrinas;
b) Transporte e disposição de lamas 

fecais;

T r ê s )  A  s o c i e d a d e  p o d e r á  a i n d a 
exercer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias da actividade 
principal, desde que sejam permitidas por lei e 
devidamente autorizadas.

Quatro) A sociedade pode, por simples 
deliberação da assembleia geral, participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social é de quarenta mil 
meticais, subscrito e realizado pelos sócios, na 
seguinte proporção:

a) Uma quota correspondente a cinquenta 
por cento do capital  social , 
equivalente ao valor de vinte mil 
meticais, pertencente ao sócio 
Geraldo Filipe Jabu;

b) Uma quota correspondente a cinquenta 
por cento do capital  social , 
equivalente ao valor de vinte mil 
meticais, pertencente a sócia Israel 
dos Santos Calisto.
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Dois)O capital  social ,  encontra-se 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro.

Parágrafo primeiro. Deliberado qualquer 
aumento do capital social, será o montante 
rateado pelos sócios existentes na proporção 
das suas quotas, competindo à assembleia geral 
deliberar como e em que prazo deverá ser feito o 
seu pagamento, quando o respectivo aumento de 
capital não seja imediatamente e integralmente 
realizado, obrigando-se, desde já os sócios 
a garantir, no mínimo a entrega imediata de 
cinquenta por cento do valor da actualização.

Parágrafo segundo. Em vez do rateio 
estabelecido no parágrafo anterior, poderão os 
sócios deliberar em assembleia geral, constituir 
novas quotas até ao limite do aumento do 
capital, gozando os actuais sócios de preferência 
na sua alienação ou na admissão de novos 
sócios, a quem serão cedidas as novas quotas.

SECÇÃO I

Dos suprimentos

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer à 
sociedade os suprimentos pecuniários de que 
aquela carecer, os quais vencerão juros.

Parágrafo único. A taxa de juros e as 
condições de amortização dos suprimentos serão 
fixados por deliberação social e consoante cada 
caso concreto.

SECÇÃO II

Da cessão de quotas

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a não sócios bem como 
a sua divisão depende, do prévio e expresso 
consentimento da assembleia geral e só 
produzirá efeitos desde a data de outorga da 
respectiva escritura e da notificação que deverá 
ser feita por carta registada.

Parágrafo primeiro. A sociedade, goza 
sempre, de direito de preferência no caso de 
cessão de quotas. Se esta não o quiser exercer 
caberá aos sócios não cedentes o exercício deste 
direito na proporção das quotas que já possuam.

Parágrafo segundo. Havendo discordância 
quanto ao preço da quota a ceder, a assembleia 
geral poderá designar peritos estranhos à 
sociedade, que decidirão e determinarão esse 
valor, sendo incondicional a sua decisão.

SECÇÃO III

Da amortização de quotas

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Se a quota for objecto de penhora, 

arresto, ou qualquer outra forma 
de apreensão judicial;

c)Se o titular deixar de exercer a sua 
actividade na sociedade e/ou 
abandonar a sociedade e;

d) Se, sem acordo com os restantes 
sócios, um dos sócios, detiver 
quota em sociedade com o mesmo 
ramo de actividade, por conta 
própria ou de outrem, ou se cometer 
irregularidades das quais resulte 
prejuízo para o bom nome, crédito 
e interesse da sociedade.

Dois) Fica expressamente excluída a 
possibilidade de amortização da quota em 
caso de falecimento, interdição ou inabilitação 
do seu titular, cabendo, no primeiro caso aos 
seus herdeiros o exercício do direito a ingresso 
na sociedade, e nas demais situações, aos 
representantes legais do titular da quota suprir 
a sua incapacidade.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, direcção                       
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO NONO

(Composição e competências)

Um) A fiscalização dos actos do conselho 
de administração compete à assembleia geral 
dos sócios.

Dois) A assembleia geral reúne-se, 
ordinariamente, uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade, para apreciação ou 
modificação do balanço e contas do exercício 
e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO 

(Reuniões)

Um) As assembleias gerais consideram-se 
regularmente constituídas, quando assistidas 
por sócios que representam pelo menos dois 
terços do capital.

Dois) Se a representação for inferior, 
convocar-se á nova assembleia, sendo as suas 
deliberações válidas seja qual for a parte do 
capital nela representada.

Três) Os sócios poderão deliberar sem que 
seja no mesmo local físico, através dos seus 
representantes, por via fax, telefax ou e-mail.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações)

Dependem especialmente de deliberação dos 
sócios em assembleia geral os seguintes actos 
para além de outros que a lei indique:

a) A amortização de quotas, a aquisição, 
a alienação e a oneração de quotas 

próprias e o consentimento para a 
divisão ou cessão de quotas.

b) A destituição dos gerentes;
c) A exoneração de responsabilidade dos 

gerentes;
d) A proposição de acção pela sociedade 

contra gerentes e sócios, bem assim 
como, a desistência e transação 
nessas acções;

e) A alteração do contrato da sociedade;
f) A fusão, cisão, transformação e 

dissolução da sociedade;
g )  A al ienação ou oneração de 

bens imóveis e a tomada de 
estabelecimentos em regime de 
arrendamento;

h) A subscrição ou aquisição de 
participações noutras sociedades e 
a sua alienação ou oneração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocação)

As assembleias gerais ordinárias ou 
extraordinárias serão convocadas, por um 
gerente ou por quem o substitua nessa qualidade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Votação)

As deliberações dos sócios em assembleia 
geral serão tomadas por uma pluralidade de 
votos representativos que correspondam no 
mínimo setenta e cinco por cento do capital 
social. 

SECÇÃO II

Do conselho de gerência

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Composição)

Um) A sociedade é dirigida por um conselho 
de administração composto por todos os 
administradores, os quais são designados pela 
assembleia geral.

Dois) A presidência do conselho de 
administração caberá ao sócio Geraldo Filipe 
Jabu.

Três) As deliberações do conselho de 
administração, são tomadas por maioria simples 
dos membros presentes ou representados, tendo 
a presidente ou quem as suas vezes o fizer, voto 
de qualidade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reunirá 
sempre que necessário, e pelo menos, uma 
vez por trimestre, sendo convocado pela sua 
presidente ou por quem a substitua naquelas 
funções.

Dois) A convocação será feita com o 
pré-aviso de quinze dias por telex, fax, ou 
carta registada salvo, se for possível reunir 
todos os membros por outro meio sem muitas 
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formalidades. A convocatória deverá incluir 
a ordem dos trabalhos, bem como deve 
ser acompanhada de todos os documentos 
necessários a tomada de deliberação quando 
seja o caso.

Três) O conselho de administração reúne-se 
em princípio na sede social podendo sempre que 
o presidente entender conveniente e os membros 
acordarem reunir em qualquer outro local do 
território nacional.

Quatro) Os membros do conselho de 
administração que por qualquer razão não 
possam estar presentes às reuniões regulares 
e extraordinárias deste órgão, poderão delegar 
noutros membros ou a entidades estranhas 
à sociedade os necessários poderes de 
representação, mediante procuração ou simples 
carta para esse fim dirigida ao presidente do 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências)

Um) O conselho de administração disporá 

dos mais amplos poderes legalmente permitidos 

para a execução e realização do objecto social 

representando a sociedade em juízo e fora dele, 

activa e passivamente, tanto na ordem jurídica 

interna como internacional praticando todos os 

actos tendentes à prossecução dos fins sociais, 

desde que a lei ou os presentes estatutos não 

os reservem para o exercício exclusivo da 

assembleia geral.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar poderes em qualquer ou quaisquer dos 
seus membros para constituir mandatários nos 
termos e para os efeitos do artigo duzentos                       
e cinquenta e seis do Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Obrigações da sociedade)

A sociedade fica validamente obrigada:
a) Pela assinatura individualizada 

de um administração ao qual o 
conselho de administração tenha 
delegado poderes, por procuração 
ou deliberação registada em acta 
nesse sentido.

b)Pela assinatura de procurador 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

c) Os actos de mero expediente poderão se 
assinados por qualquer dos membros 
do conselho de administração ou por 
qualquer empregado devidamente 
autorizado.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Responsabilidade dos gerentes)

Um) Os gerentes respondem civil e 
criminalmente para com a sociedade, pelos 
danos a estes causados por actos ou omissões 
praticados com a preterição dos deveres legais 
e contratuais.

Dois) É proibido aos membros do conselho 
de administração ou seus mandatários obrigar 
a sociedade em actos e contratos estranhos 
aos negócios sociais, tais como letras, fianças, 
avales e semelhantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO NONO

Exercício social

Um) Anualmente será dado um balanço 
fechado com a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros líquidos que o balanço 
registar terão a seguinte aplicação:

a) A percentagem indicada para constituir 
o fundo de reserva legal, enquanto 
não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

b) Para outras reservas em que seja 
necessário criar as quantidades 
que se determinarem por acordo 
unânime dos sócios;

c) O remanescente das reservas supra 
indicadas servirá para pagar os 
dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO VIGÉSIMO

Omissões

Em tudo o que for omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação comercial e civil em vigor na 
República de Moçambique, na parte aplicável.

Maputo, trinta e um de Março de dois mil                         
e quinze.— O Técnico, Ilegível.
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